
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. 
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 

www.cantanhede.ma.gov.br 
infraestrutura@cantanhede.ma.gov.br 

 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

 

DATA DE ABERTURA: 01/04/2024 ÀS 08:15 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) NO SÍTIO 
www.licitanet.com.br 

Data de Início Acolhimento das Propostas 
13/03/2024 

Data Limite Acolhimento das Propostas 
01/04/2024 às 08:15 horas – (Horário de Brasília – DF) 

Objeto 

Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de Pavimentação Asfáltica 
no Município de Cantanhede/MA, conforme Contrato de Repasse nº 944429/2023MCIDADES/CAIXA. 

Valor Total Máximo da Licitação 

R$ 1.280.000,00 (um milhão, duzentos e oitenta mil reais). 

Registro de Preços Vistoria Instrumento 
Contratual Critério de Julgamento 

Não Facultativa Contrato Menor Preço Global 

Licitação Exclusiva 
ME/EPP 

Reserva Cota 
ME/EPP Modo de Disputa 

Não Não Aberto 

Exigência de Documentos 
Complementares na 
Proposta de Preços 

Pedido de Esclarecimentos e Impugnações  

Item 9.18.2 relativo à 
garantia de proposta e item 
9.18.3 relativo à proposta 

readequada 

Até o dia 26/03/2024 via plataforma eletrônica LICITANET. 

Exigência de Garantia de 
Proposta Tipo de Objeto Exigência de Garantia 

Contratual 

Sim (Item 9.18.2) Obra Comum de Engenharia Sim 

EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência 
do Município: www.cantanhede.ma.gov.br, Portal do PNCP https://pncp.gov.br plataforma LICITANET 
www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cpl@cantahede.ma.gov.br, bem como 
ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Praça Paulo Rodrigues, nº 01, Centro, CEP: 
65.465-000. 
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1. PREÂMBULO 

 

1.1 O Município de Cantanhede/MA, inscrito no CNPJ sob o nº 06.156.160/0001-00, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, que ao final assina, sediada à Praça Paulo Rodrigues, nº 01, 
Centro, CEP: 65.465-000, Cantanhede/MA, torna público que fará realizar procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, Processo Administrativo nº 1902001/2024, 
em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, 
Instrução Normativa Seges/ME n.º 73/2022, Decreto Municipal nº 394/2023, além das demais 
legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 

 

2. OBJETO 
2.1 A presente licitação tem por objeto a “Contratação de empresa de engenharia especializada para 

execução dos serviços de Pavimentação Asfáltica no Município de Cantanhede/MA, conforme 
Contrato de Repasse nº 944429/2023MCIDADES/CAIXA.”, conforme critérios e especificações 
descritas no Anexo I o qual faz parte integrante deste edital independentemente de transcrição. 

2.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma 
licitanet e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas.  

2.3 O prazo de execução do objeto será de 120 (cento e vinte) dias. 
2.4 O regime de execução será por empreitada por preço global. 

2.4.1 A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se no 
estudo técnico preliminar. 

 

3. DO VALOR MÁXIMO ADMITIDO 
3.1 O valor máximo admitido para a presente licitação é de R$ 1.280.000,00 (um milhão, duzentos e 

oitenta mil reais). 
3.1.1 Também são tidos como máximos admitidos os valores individualizados de cada item 
constante da planilha orçamentária. 
3.1.2 Os percentuais de Mão de Obra, para a obra, deverão ser calculados conforme o indicado 
na Seção II da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 2021/2021, "Aferição 
Indireta com Base na Nota Fiscal, na Fatura ou no Recibo de Prestação de Serviços". 
(http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=116968#2247121) 

 
4. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
4.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL observadas as 

especificações definidas no Anexo I deste edital, bem como as condições exigidas nos itens 07 a 11 
do presente Edital. 
4.1.1 A licitação será realizada em único item, o qual é composto de planilha orçamentária 
com o detalhamento de seus respectivos subitens. 
 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
5.1 A impugnação e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados em até 03 (três) dias úteis, 

antes da data fixada para abertura da sessão pública por forma eletrônica diretamente na plataforma 
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da licitação www.licitanet.com.br, ou protocolada na sede da Prefeitura Municipal, no endereço 
Praça Paulo Rodrigues, nº 01, Centro, CEP: 65.465-000, Cantanhede/MA. 
5.1.1 O prazo para impugnação e pedido de esclarecimentos da presente licitação é até o dia 
26/03/2024. 
5.1.2 Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame, exceto quando a alteração no Edital, não afetar a formulação das 
propostas, conforme dispõe art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
5.1.3 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal.  

5.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, 
disponível para consulta aos consulentes e interessados, no sítio http://www.cantanhede.ma.gov.br 
através do “Link” – “LICITAÇÕES”, e no sitio www.licitanet.com.br e passará a integrar os autos 
do processo. 

5.3 A impugnação tem efeito suspensivo, não sendo aberta a sessão pública de propostas da licitação 
enquanto estiver pendente o seu julgamento. 

5.4 O expediente desta Administração se dá de 2ª a 6ª feiras, no horário compreendido das 08:00 às 12:00 
horas e das 14:00 às 18:00 horas. 

5.5 Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
6.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET. 
6.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada diretamente 

ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

6.3.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.4.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação  

6.5.  As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 
a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  

6.6. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta Concorrência deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e 
regulamento do sistema. 

6.7. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 
ou ao órgão licitante responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 

6.8. Não poderão participar desta Concorrência: 
6.8.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 
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6.8.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários. 
6.8.3. Pessoa Física ou jurídica que se encontre, na data de abertura desta Concorrência, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.  

6.8.3.1. Declarada inidônea junto a qualquer órgão ou entidade da Administração direta 
ou indireta no âmbito federal, estadual e municipal. 
6.8.3.2. Suspensa de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Cantanhede/MA. 
6.8.3.3. O impedimento de que trata este subitem será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

6.8.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
6.8.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si.  
6.8.6. Pessoa Física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
6.8.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País. 
6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria e o Código de Conduta dos Servidores de 
Cantanhede. 

6.8.8.1. A vedação se estende a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

6.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 
condição. 
6.8.10. Demais condições dispostas nos Decreto Municipal nº 394/2023.  

6.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 6.8.1 e 6.8.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 

6.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
6.11. O disposto nos itens 6.8.1 e 6.8.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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6.12. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, atendidas as condições 
previstas no art. 15 da Lei nº 14.133/2021 e aquelas definidas em edital. 

6.12.1. Fica vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio 
ou isoladamente, bem como de profissional em mais de uma Sociedade Empresária ou em mais de 
um consórcio. 

6.12.2. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa 
brasileira. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 
7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o valor 

global, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  
7.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório. 
7.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
7.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
7.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021. 

7.5. A falsidade da declaração de que trata os subitens do item 7.3 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133/2021, neste Edital e na legislação municipal. 

7.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
7.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

7.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

7.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

7.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

7.10. O Valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, sendo vedado: 
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7.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço. 

7.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

7.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
8.1.1. Valor unitário (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do item. 
8.1.2. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação 
8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
8.3. No valor da proposta inicial, bem como os lances ofertados deverão estar computados todos os 

valores necessários para o atendimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, encargos 
diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, 
seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento, não cabendo a 
Prefeitura Municipal de Cantanhede quaisquer custos adicionais. 

8.4. O valor ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.6. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias consecutivos, 
contados da data da sessão de abertura desta licitação. 

8.7. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 
 

9. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULACAO 
DE LANCES  

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de Contratação e 
os licitantes. 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total (global). 
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9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1.000,00 (mil 
reais). 

9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

9.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

9.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), a Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.10.4.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

9.10.4.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.10.4.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

9.11. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

9.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pela Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

9.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.14. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais. 
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9.14.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133/2021 e conforme documentos e diretrizes previstas na legislação municipal, 
nesta ordem: 

9.14.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação. 

9.14.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 
Lei. 

9.14.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento. 

9.14.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

9.14.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 

9.14.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize. 

9.14.2.2. Empresas brasileiras. 
9.14.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 
9.14.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 
9.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Agente de Contratação poderá negociar, 

pelo sistema eletrônico, condições mais vantajosas para que seja obtida melhor proposta. 
9.15.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida. 
9.15.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
9.15.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 
9.16. O último lance ofertado deverá levar em consideração o número máximo de casas decimais 

permitidas para o valor 02 (duas) casas, oportunidade em que as casas decimais excedentes do valor 
deverão ser desconsideradas em caso de arredondamentos. 

9.17. Esse valor será fixo durante o prazo de vigência do contrato.  
9.18. A Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie por meio de funcionalidade disponível no sistema de www.licitanete.gov.br, a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos documentos 
complementares quando exigido em edital, e quando necessário de documentos para confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

9.18.1. É facultado a Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 

GARANTIA DE PROPOSTA 
9.18.2. A licitante deverá apresentar no prazo e nas condições estipuladas no item 9.18.2 do edital, Garantia 

de Proposta, nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, no valor corresponde à 1% (um por cento) 
do valor estimado para a presente licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido 
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em edital, sendo que a garantia poderá ser realizada por intermédio de qualquer das modalidades 
previstas no §1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 
 

9.18.2.1. Caso a licitante opte por caução em dinheiro, deverão ser depositados no: 
 
CONTA CORRENTE: 4573-X 
AGÊNCIA: 1734-5 
PREF MUN CANTANHEDE – TRIBUTOS 
BANCO DO BRASIL 
 

9.18.2.1.1. Deverá ser apresentado o comprovante do depósito a Agente de Contratação. 
9.18.2.1.2. O valor será administrado pela Prefeitura Municipal de Cantanhede, por meio de 
aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a licitante quando da 
devolução conforme subitem abaixo. 
9.18.2.1.3. A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais licitantes no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada 
a licitação. 
 

9.18.2.2. Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança Bancária: 
9.18.2.2.1.  A licitante deverá emitir o documento com prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias a contar da 

data da abertura das propostas. (Data Inicial: 01/04/2024 - Data Final: 31/07/2024) 
9.18.2.2.2. Deverá ser apresentado o seguro garantia ou a fiança bancária a Agente de Contratação. 

 
PROPOSTA READEQUADA 

9.18.3. Para a elaboração da proposta readequada a licitante poderá utilizar-se do modelo de proposta 
presente no Anexo III deste edital, o qual contém as seguintes exigências: 
 

9.18.3.1. Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas constantes do termo 
de referência Anexo II deste Edital e linearmente aos valores unitá-rios dos subitens da planilha 
orçamentária que faz parte integrante deste edital, utilizando duas casas decimais (ex: 1,00) 

9.18.3.1.1. Ao valor descrito na tabela do Anexo II, bem como aos valores unitários e totais componentes da 
Planilha Orçamentária, deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais depois da vírgula (ex: R$ 
1,00). 

9.18.3.2. Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores adequados valor final 
proposto, conforme a planilha constante no arquivo no Projeto Básico 

9.18.3.2.1. Os valores máximos admitidos para os itens da planilha orçamentária estão disponíveis no Projeto 
Básico. 

9.18.3.3. Cronograma Físico Financeiro devidamente preenchido com os respectivos valores adequados ao 
valor final proposto, conforme o cronograma presente no mesmo arquivo da planilha orçamentária 
informado no subitem acima 9.18.3.2, aba “Cronograma”. 
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9.18.3.4. Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) ou declaração de que aceita as 
composições constantes deste edital ou no caso de não apresentação da composição do BDI, 
considerar-se-á que adotou o constante deste edital. 
 

a) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar 
apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição. 
b) Cada licitante apresentará sua composição de BDI, levando em conta que nesta taxa deverão estar 
considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não ex-plicitadas na planilha orçamentária e 
o lucro. 
c) Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributá-ria do município 
de Cantanhede, observando a forma de definição da base de cál-culo do tributo prevista na legislação 
municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um percentual proporcional entre o 
limite máximo de 5% estabe-lecido no art. 8º, inciso II, da Lei Complementar nº 116/2003 e o limite 
mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acór-dão nº 
2622/2013 – TCU – Plenário). 
d) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS 
apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos 
referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média dos percentuais efetivos recolhidos 
em virtude do direito de compensação dos critérios previstos no art. 3º das Lei ns. 10.637/2002 e 
10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os 
benefícios tributários pela legislação tributária. (Acórdão nº 2622/2013 – TCU – Plenário). 
e) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e 
COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatí-veis com as alíquotas a que a 
empresa está obrigada a recolher, previstas no Ane-xo I da Lei Complementar nº 123/2006, bem 
como que a composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que essas 
empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13, 
§3º da referida Lei Complementar. (Acórdão nº 2622/2013 – TCU – Plenário) 
 

9.18.3.5. Detalhamento dos Encargos Sociais (ES). que contenha todas as informações solicitadas. 
9.18.3.6. Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico da obra, 

constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, discriminadamente, 
percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. 

9.18.3.7. A licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e 
as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 
plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão 
ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse 
percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

9.18.3.8. A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especificações 
constantes no Anexo I, e poderá conter a expressão “demais condições e especificações conforme o 
edital”. 

9.18.3.9. A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) via original, 
contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última contendo data, 
assinatura e identificação do signatário e conter preferencialmente dados bancários (número da 
conta corrente e o número e endereço da agência bancária). 

9.18.3.10. Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados em original ou por 
cópia. 
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9.18.3.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.19. Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares se for o caso, a Agente de 
Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

10. DA FASE DE JULGAMENTO  
 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 6.5 do edital (Critérios de Vedação 
de Participação), especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF ou Cadastro de Fornecedores de 
Cantanhede. 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc)
. 

10.1.3. Cadastro de Empresas e Pessoas punidas por trabalho a condições análogas às de escravo. 
10.1.4. Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão – 

TCE/MA. 
10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 8.429/1992. 
10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

a Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 

10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

10.4. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 

10.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
10.5.1. Contiver vícios insanáveis. 
10.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no edital. 
10.5.3. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 
10.5.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 
10.6. Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
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10.6.1. Nos regimes de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado. 

10.6.2. No caso de obras de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 
do regime de execução. 

10.6.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.  

10.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

10.7.1. No caso de inexequibilidade nos moldes do item 10.6.2 acima, o licitante deve demonstrar que o 
valor da proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos 
insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições de custos unitários. 

10.7.2. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos 
pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, desde que 
a renúncia esteja expressa na proposta. 

10.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 

10.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

10.10. Para análise e julgamento da planilha orçamentária readequada valor final proposto, serão 
considerados os critérios dispostos no item 9.18.3.1.1. 

10.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.12. Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 

10.13. O licitante que deixar de enviar a documentação solicitada nos termos deste edital, terá sua proposta 
desclassificada, sem prejuízo da aplicação de sanções previstas neste edital. 

10.14. Erros no preenchimento da planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, detalhamento do bdi 
e encargos sociais, não constituem motivo para a desclassificação da proposta. Estes poderão ser 
corrigidos pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço 
total e atenda aos critérios dispostos neste edital quando à readequação da proposta. 

10.15. Encerrada as etapas de aceitação da proposta, será aberto prazo para intenção de recurso desta fase 
nos termos do item 12.3.1 do edital.  

10.16. Restando a empresa classificada, será iniciado o procedimento de habilitação, observado o disposto 
neste edital. 
 

11. HABILITAÇÃO  
 

11.1. Encerrada a etapa de julgamento das propostas, será realizada a verificação dos documentos de 
habilitação do licitante melhor classificado para o objeto, por intermédio das disposições contidas 
abaixo. 
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11.2. Para fins de habilitação, os licitantes poderão utilizar o Certificado de Registro Cadastral expedido 
pelo “Setor de Cadastro de Fornecedores do Município de Cantanhede/MA”, em substituição aos 
documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-
financeira e qualificação técnica (quando a opção está disponível, bem como os documentos técnicos 
solicitados em edital estiverem no referido cadastro), assegurado aos licitantes, caso manifestem 
interesse, vistas aos documentos que compõem os referidos cadastros. 

11.2.1. O licitante não cadastrado no Cadastro de Fornecedores do Município de Cantanhede/MA deverá 
apresentar toda a documentação de habilitação prevista neste Edital, na forma disposta dos itens 
11.2.5 e 11.4 do edital. 

11.2.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Cadastro de 
Fornecedores de Cantanhede e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

11.2.3. A habilitação do licitante cadastrado no Município de Cantanhede a consulta será realizada mediante 
o documento Certificado de Registro Cadastral que deverá ser anexado pela licitante junto a 
plataforma licitanet, aos documentos por eles abrangidos, bem como pela documentação 
complementar especificada neste edital. 

11.2.4. A verificação pela Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.2.5. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Cadastro de 
Fornecedores de Cantanhede ou documentos de habilitação complementares necessários a 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, serão enviados por meio do sistema, 
em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas prorrogável por igual período, contado da solicitação 
da Agente de Contratação.  

11.2.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 
11.2.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

11.2.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre. 

11.3. A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo as seguintes regras: 
11.3.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.3.2. Os documentos de Habilitação Técnica serão aceitos emitidos em nome da matriz ou da filial, salvo 
disposição do edital em contrário. 

11.4. Ressalvado o disposto no item 11.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

 

11.5. Habilitação Jurídica 
 

11.5.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede. 
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11.5.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

11.5.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social devidamente registrado no órgão competente, acompanhado, conforme o caso, da 
prova de seus administradores ou da diretoria em exercício. 

11.5.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

11.5.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

11.5.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

11.5.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva e todas as alterações posteriores. 

11.5.8. No caso de empresas reunidas em consórcio: Compromisso de constituição do Consórcio 
devidamente registrado por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos, atendendo as seguintes condições: 

11.5.8.1. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 
Administração. 

11.5.8.2. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 
licitação quanto na execução do contrato. 

11.5.8.3. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto 
licitatório, até sua aceitação definitiva. 

11.5.8.4. Indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada, bem como as atividades que serão 
desempenhadas por cada consorciado individualmente (no caso de consórcios heterogêneos) para o 
objeto da presente licitação. 

11.5.8.5. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou composição 
do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação, salvo aprovação 
pela Administração. 

11.5.8.6. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se constituirão, para 
fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação própria, 
diferente de seus integrantes. 

11.5.9. No caso de empresas reunidas em consórcio, cada empresa integrante do consórcio, isoladamente, 
deverá apresentar os documentos relacionados nos itens 11.5.1 ao 11.5.7 do edital, conforme o caso. 
 

11.6. Regularidade Fiscal e Trabalhista  
 

11.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
11.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
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11.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do 
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991. 

11.6.4. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação da: 

11.6.4.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
11.6.4.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa. 

 
11.6.4.3. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
11.6.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de: 
11.6.5.1. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Fiscais; 
11.6.5.2. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 
11.6.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
11.6.7. Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de débitos trabalhistas – CNDT. 
11.6.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, referente ao item 11.6.2 do edital. 
11.6.9. Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos relacionados 

neste item (11.6) de cada empresa integrante do consórcio, isoladamente. 
 

11.7. Qualificação Econômico-Financeira 
 

11.7.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que comprove 
plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 

11.7.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exercício financeiro), 
apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro diário 
devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empre-sa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atuali-zados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresen-tação da proposta dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
11.7.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, deverá apresentar Balanço 
de Abertura nos termos do item 11.7.2.3, sendo facultada a apresentação conjunta da Demonstração 
do Resultado do Exercício – DRE. 
11.7.2.2. No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício social encerrado. 
11.7.2.3. Serão considerados e aceitos, na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações 
contábeis que atendam as seguintes exigências: 
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11.7.2.3.1. Quando se tratar de empresas S/A com publicações em jornais: publicação 
do Diário Oficial e/ou jornais de grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do 
Resultado do Exercício – DRE (Lei nº 6.404/76 e demais normas aplicáveis). 
11.7.2.3.2. Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Serão 
considerados aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e legislação 
pertinente, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados 
em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do 
Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa nº 
11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - 
DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, 
conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único. 
11.7.2.3.3. As empresas que não optaram ao regime tributário do Simples Nacional 
durante o exercício financeiro a que se refere as informações contábeis, deverão 
apresentar o Balanço Patrimonial completo, incluindo os termos de abertura e 
encerramento, bem como as demonstrações contábeis no formato ECD/SPED, ou o 
livro caixa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos 
termos da Instrução Normativa nº 2.003, de 18 de janeiro de 2021). 

11.7.2.4. Quanto à exigibilidade do balanço patrimonial e demonstrações contábeis às empresas 
que elaboram o balanço patrimonial no final de cada exercício (relativo ao último exercício): 
quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital (ECD), até o último dia útil 
do mês de junho de cada ano, poderão ser apresentados os referidos documentos do exercício anterior 
ao último, e após o último dia útil do mês de junho somente do último exercício; para as demais, até 
dia 30 de abril do ano corrente, poderão ser apresentados os referidos documentos do exercício 
anterior ao último, e após esta data somente do último exercício. 

11.7.3. Comprovação da situação financeira da empresa através dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, 
comprovados mediante o Balanço Patrimonial dos 02 (dois) últimos exercícios sociais 
encerrados, devendo os resultados serem iguais ou superiores a 1,00 (um), em todos os índices 
mencionados nas seguintes fórmulas: 
 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
LC =       Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

SG =                          Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
Onde: LG = Liquidez Geral 

LC = Liquidez Corrente 
SG = Solvência Geral 
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11.7.3.1. A Agente de Contratação poderá aferir por meio do(s) balanço(s) patrimonial(is) 
apresentado(s), os índices acima mencionados, no caso da licitante deixar de apresentar o cálculo exigido 
neste edital. 

11.7.4. Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos acima 
relacionados por cada integrante do consórcio, isoladamente.  

11.7.5. Caso a licitante possua qualquer dos índices especificados anteriormente, inferior à 1,00 (um), deverá 
comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5% (cinco por cento) do valor estimado da 
licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, por meio do Balanço 
Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 
11.7.5.1. No caso de empresas reunidas em consórcio se qualquer das empresas consorciadas 
possuir índice inferior à 1,00 (um) em qualquer dos índices especificados anteriormente, deverá 
comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5,5% (cinco vírgula cinco por cento) do valor 
estimado da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, por meio 
do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 
11.7.5.2. Para empresas reunidas em consórcio, a verificação de Patrimônio Líquido nos termos 
exigidos acima, será relativa a soma dos Patrimônios Líquidos de cada consorciada, por meio do 
Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 
11.7.5.3. O acréscimo previsto no item 11.7.5.1 não se aplica aos consórcios compostos, em sua 
totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.  
 

11.8. Qualificação Técnica 
 

11.8.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU ou outro 
conselho regional legalmente habilitado, dentro do seu prazo de validade. 
11.8.1.1. No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar o documento exigido no item 
11.8.1 de todas as empresas integrantes do consórcio. 

11.8.2. Comprovação de Capacidade Técnica-Operacional mediante atestados/ declarações emitidas 
pelos contratantes dos serviços compatíveis com o objeto da licitação. Deverá estar datado e assinado 
por proprietário e / ou procurador e / ou responsável técnico do contratante da época de emissão da 
declaração. Poderão ocorrer ainda através de Atestados com Certidão de Acervo Técnico, registrados 
em conselhos profissionais. Para comprovação de capacidade técnica-operacional será exigido as 
parcelas de maior relevância de no mínimo de 50% (cinquenta por cento) dos itens destacados abaixo, 
do projeto básico.  
 

CÓDIGO 
ITEM  DESCRIÇÃO DO ITEM  UND 

QTDE 
TOTAL QTDE 50% 

1.4.8 

 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO 
DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 
ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019  

M3 272,85 136,00 

1.4.10 

 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 10M3 EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO 
PRIMARIO, (UNIDADE: TXKM). AF 07_2020  

txkm 82.313,39 41.156,00 

 
11.8.2.1. No caso de empresas reunidas em consórcio, a exigência contida no item 11.8.2 poderá 
ser comprovada através do somatório dos quantitativos de cada consorciado. 
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11.8.2.2. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em 
favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio 
não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, deverá ser 
observado o disposto no §10 e §11 do art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 

11.8.3. Certidão de Inscrição de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
- CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU ou outro conselho regional legalmente 
habilitado, dentro do prazo de validade, do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 
Técnico. 

11.8.4. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do(s) profissional(ais) que atuará(ão) como 
Responsável Técnico (item 11.8.3), acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de acervo 
técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legalmente habilitado, envolvendo as parcelas de maior 
relevância de no mínimo de 50% (cinquenta por cento) dos itens destacados abaixo, do projeto 
básico.  
 

CÓDIGO 
ITEM  DESCRIÇÃO DO ITEM  UND 

QTDE 
TOTAL QTDE 50% 

1.4.8 

 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO 
DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 
ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019  

M3 272,85 136,00 

1.4.10 

 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 10M3 EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO 
PRIMARIO, (UNIDADE: TXKM). AF 07_2020  

txkm 82.313,39 41.156,00 

 
11.8.4.1. O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade técnica, ficará(ão) 

obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) técnico(s). 
11.8.4.2. Os atestados deverão conter: o nome e o cargo do responsável que o(s) assinar; a indicação de terem 

sido cumpridas as exigências técnicas e entregues os serviços com a qualidade exigida. 
11.8.4.3. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional responsável 

técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes portadores desse atestado 
serão inabilitados. 

11.8.5. A comprovação de capacidade, operacional e profissional, poderá ser feita pelo mesmo atestado, 
desde que atenda os requisitos de ambos, como elencados acima. 

11.8.6. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja na qualidade 
de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembléia; como empregado, através de cópia 
do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de trabalho contendo as respectivas anotações 
de contrato de trabalho; como contratado, por meio de contrato de prestação de serviços; ou ainda, 
certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos profissionais 
no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão elencada no item 11.8.1, 
não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, desde que cumpra as demais 
exigências solicitadas ou ainda declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado 
apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

11.8.6.1. Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ter termo inicial no máximo até a data de 
abertura da sessão de apresentação de propostas. 

11.8.6.2. O(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da contratada durante a 
execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(ão) ser apresentado(s) outro(s) 
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profissional(is) de mesma qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos documentos de 
habilitação do profissional para análise. 

11.8.6.3. A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando a documentação 
comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico vigente até a homologação 
e emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empresa esteja 
vinculada do novo profissional. 
 

11.8.7. Atestado de Visita Técnica (OPCIONAL) expedido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável(eis), tomou conhecimento de 
todas as informações necessárias, incluindo as condições ambientais e os locais para a execução dos 
serviços relativos a esta licitação, conforme modelo constante do Anexo IV. 

11.8.7.1. A visita técnica deverá será realizada até o dia 27/03/2024, no horário de expediente desta 
Administração, devendo ser agendada até as 14:00 horas deste mesmo dia, perante a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, pelo e-mail  infraestrutura@cantanhede.ma.gov.br ou na sede da própria 
secretaria localizada à Praça Paulo Rodrigues, nº 01, Centro, CEP: 65.465-000, Cantanhede/MA. 

11.8.7.2. Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em substituição ao atestado de 
visita técnica, Declaração de Renuncia à Visita Técnica, conforme modelo constante do Anexo V. 
 

11.8.8. No caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
11.8.8.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971. 

11.8.8.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados. 

11.8.8.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 
contratual. 

11.8.8.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107. 
11.8.8.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 

o contrato. 
11.8.8.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 

11.8.8.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
 

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação e habilitação. 

11.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

11.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 
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11.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
11.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Agente de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
11.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação conforme condições estabelecidas 

neste edital. 
11.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente edital. 

11.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

11.15. A documentação de que trata este edital deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista 
para abertura da sessão. 

11.16. Caso não conste prazo de validade no próprio documento ou em clausula específica deste edital, será 
considerado o prazo de validade de até 60 (sessenta) dias contados da data de sua expedição. 

11.17. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado vencedor. 
 

12. RECURSOS  
 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133/2021. 

12.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
12.3. Quando o recurso impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 
12.3.1. Qualquer licitante poderá, de forma imediata, durante o prazo de 10 (dez) minutos concedido na 

sessão pública, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, 
em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.3.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no 
prazo estipulado no item 12.2 acima, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação. 

12.3.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apreciação. Posteriormente, o recurso será encaminhado com 
a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
12.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no sitio 

http://www.cantanhede.ma.gov.br através do “Link” – “LICITAÇÕES”, e no sitio 
www.licitanet.com.br. 
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12.8. Encerrada a fase recursal da sessão pública da Concorrência será divulgada a ata no sistema 
eletrônico. 
 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1. Nas hipóteses de suspensão pela Agente de Contratação motivados por situações decorrentes da 

sessão pública. 
13.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou  e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 
procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 
 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

15.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no Anexo VI - Minuta de Contrato. 
 

16. CONTRATAÇÃO 
 

16.1. No caso da licitante vencedora estar reunida em consórcio, apresentar antes da assinatura do contrato 
decorrente desta licitação, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso 
apresentado no item 11.5.8 do edital, devendo comprovar o arquivamento na Junta Comercial e a 
Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

16.2. Após a homologação do resultado desta concorrência, a licitante vencedora será convocada para 
assinar o instrumento de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação a este fim, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21 e no 
presente edital. 

16.3. A intimação poderá se dar via e-mail ou por meio de publicação no Órgão Oficial de Imprensa do 
Município. 

16.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja 
aceito pela Administração. 

16.5. Quando o licitante convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas neste edital, 
a Administração poderá convocar outra licitante, após negociações e verificação da adequação da 
proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação, conforme procedimento 
descrito no art. 90, §2º e §4º, da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital exceto aos licitantes convocados nos termos do §6º deste mesmo artigo mencionado. 
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16.6. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para assinar o contrato, ficam os licitantes 
liberados dos compromissos assumidos. 

16.7. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, será verificada se o licitante 
vencedor mantém as mesmas condições de habilitação, conforme art. 91, §4º da Lei nº 14.133/21. 

16.8. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os documentos 
constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação. 

16.9. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais disposições 
constantes do presente Edital, pelas disposições contidas na Lei nº 14.133/21, bem como pelas 
demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais especiais que 
sejam e mesmo que no Edital ou no contrato ou instrumento equivalente não mencionadas. 

16.10. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

16.11. A Administração providenciará a publicação do extrato de contrato e de seus eventuais aditamentos. 
16.12. É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram 

exigidas nas condições de habilitação técnica, conforme detalhamento presente na minuta de 
contrato. 

16.13. O prazo de execução é o constante do objeto, sendo que o prazo de vigência se inicia na data de 
assinatura do contrato e tem o seu termo final previsto nove meses após o prazo final da execução. 

16.14. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

16.14.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC na forma do Decreto Municipal nº 
394/2023, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.15. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela contratante e condicionada 
à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos 
para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo 
licitatório que originou o contrato.  

16.16. Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Administração conforme 
critérios estabelecidos no instrumento contratual anexo à este edital. 
 

17. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO 
 

17.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, 
no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 

17.1.1. No caso de consórcio, fica obrigada a empresa líder do consórcio ou o representante do mesmo a 
oferecer garantia do contrato. 

17.1.2. O procedimento para a apresentação da garantia contratual ocorrerá da seguinte forma: 
17.1.2.1. Será encaminhado email solicitando informação à adjudicatária sobre qual será a modalidade 

escolhida de prestação de garantia dentre as previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/21. Respondido o 
email pela adjudicatária, serão encaminhados os dados necessários à prestação e apresentação da 
garantia conforme a modalidade escolhida. 
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17.1.2.2. A garantia nas modalidades caução ou títulos da dívida pública ou título de capitalização e fiança 
bancária deverão ser prestadas em até 05 dias úteis após o encaminhamento por e-mail dos dados 
necessários à prestação da garantia. 

17.1.2.2.1. O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 

17.1.2.3. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do 
contrato. 

17.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação.  
 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

18.1. Comete A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o 
artigo 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21 e o Decreto Municipal nº 394/2023, será balizada 
pelas normas estabelecidas neste edital. 

18.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
18.2.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, compreendendo: 
18.2.1.1. Deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório. 
18.2.1.2. Entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento 

convocatório. 
18.2.1.3. Fazer entrega parcial da documentação exigida no instrumento convocatório em desatendimento às 

condições do edital. 
18.2.1.4. Deixar de entregar documentação complementar exigida pela Agente de Contratação, necessária para 

a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de licitação. 
18.2.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

compreendendo: 
18.2.2.1. Deixar de atender a convocações da Agente de Contratação durante o trâmite do certame ou atendê-

las de forma insatisfatória. 
18.2.2.2. Deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento 

convocatório as amostras solicitadas pela Agente de Contratação. 
18.2.2.3. Abandonar o certame. 
18.2.2.4. Solicitar sem justo motivo a desclassificação após a abertura da sessão do certame. 
18.2.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
18.2.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação. 
18.2.5. Fraudar a licitação. 
18.2.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
18.2.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
18.2.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 
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18.3. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
18.3.1. Advertência. 
18.3.2. Multa. 
18.3.3. Impedimento de licitar e contratar. 
18.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

18.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
18.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
18.4.2. As peculiaridades do caso concreto. 
18.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
18.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
18.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

18.5. Serão aplicadas aos licitantes e/ou adjudicatários que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
18.5.1. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 18.2.1, 18.2.2, 18.2.3 deste edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
18.5.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens 18.2.4, 18.2.5, 18.2.6, 18.2.7 e 18.2.8 deste edital, bem como nos subitens 
18.2.1, 18.2.2 e 18.2.3 deste edital, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
18.5.3. Os respectivos prazos aplicáveis às infrações acima, estão definidos no Decreto 
Municipal nº 394/2023. 

18.6. Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, 
conforme o caso. 

18.7. A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos no Decreto 
Municipal nº 394/2023. 

18.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.2.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

18.9. Na aplicação de qualquer penalidade haverá a prévia instauração do devido processo administrativo 
sancionatório, assegurando-se o contraditório e ampla defesa. 

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  
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18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de multa e impedimento 
de licitar e contratar, e de 05 (cinco) dias úteis para a sanção de advertência, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados ao Município de Cantanhede. 

18.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

18.16. A personalidade jurídica do licitante poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste edital ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o licitante, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21). 
 

19. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

19.1. Os critérios de pagamento estão detalhados no Anexo VI - Minuta de Contrato.  
19.2. As despesas decorrentes do objeto deste edital correrão à conta das DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS: 
 
ÓRGÃO: 05 Secretaria Municipal de Infraestrutura 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 Secretaria de Infraestrutura 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.451.0007.0.031 – Pavimentação e drenagem de ruas e Avenidas 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – Outros serv. Terc. Pessoa jurídica 
 

19.3. As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas 
específicas consignadas nos orçamentos do Município. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

20.1. O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Cantanhede, compete anular 
esta Concorrência por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 
certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação, 
assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pela Agente de Contratação. 
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20.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

20.4. A adjudicação e homologação desta Concorrência competem ao Ordenador de Despesas da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Cantanhede/MA, respeitadas as regras de delegação 
previstas na legislação municipal. 

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
20.6. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e nos endereços eletrônicos www.licitanet.com.br, www.cantanhede.ma.gov.br e sitio 
eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. 

20.7. A íntegra deste processo de licitação está disponível no endereço eletrônico 
www.cantanhede.ma.gov.br através do “Link” – “LICITAÇÕES”. 

20.8. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

20.9. É facultado a Agente de Contratação, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

20.10. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pela Agente de Contratação, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

20.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, salvo disposição em contrário, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração.  

20.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

20.13. As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura Municipal de 
Cantanhede, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.14. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.15. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão 
recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 
documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

20.16. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 

20.17. As decisões, resultados, comunicados e informações referentes a este processo licitatório serão 
disponibilizadas no site www.licitanet.com.br, no site www.cantanhede.ma.gov.br através do “Link” 
– “LICITAÇÕES”, encaminhados via comunicado (por e-mail) para o representante indicado no 
credenciamento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município, quando for o caso. 

20.18. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Agente de Contratação. 
20.19. A participação do proponente implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
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20.20. Serão desconsideradas, para todos os efeitos, quaisquer manifestações que pretenda o licitante 
atribuir a Agente de Contratação, que não tenham sido exaradas de modo expresso, escrito e 
disponibilizado a todos os licitantes, necessariamente decorrentes de impugnações, recursos, 
questionamentos, ou qualquer tipo de provocação devidamente encaminhada ou protocolada em 
tempo hábil. 

20.21. Fica eleito, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital, o Foro da 
Comarca de Cantanhede/MA, local da realização do certame. 

20.22. Constituem-se em anexos do presente edital: 
 

ANEXO I Projeto Básico - Condições Gerais, Especificações e Quantitativos  

ANEXO II Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO III Modelo de Proposta 

ANEXO IV Modelo de Atestado de Visita Técnica 

ANEXO V Modelo de Declaração de Renúncia à Visita Técnica 

ANEXO VI Minuta de Contrato 

 
 

Cantanhede/MA, 11 de março de 2024 
 
 

Antônio Araújo Silva Teixeira 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

ANEXO I 

PROJETO BÁSICO: 

Planilha resumo; 

Planilha orçamentária; 

Memória de cálculo; 

Composição de custo unitário; 

Cronograma físico financeiro; 

Planilha da curva ABC – Serviços; 

Composição de BDI; 

Composição de encargos sociais; 

Memorial descritivo, especificações técnicas, normas de execução; 

Relatório Fotográfico 
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ESPECIFICAgAO T^CNICA E MEMORIAL
DESCRITIVO

pavimentaqAg asfAltica no
MUNICfPIO DE CANTANHEDE - MA

MINISTERIO DAS CIDADES - CONV§NIO
NS 944429/2023

Welanc Patricia Nunes do Nascimento

Engenheira Civil
Crea: 111583494-0
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MEMORIAL DESCRITIVO - APRESENTACAO

O memorial descritivo, como parte integrante do projeto basico, tem a finalldade de

caracterlzar criterlosamente todos os materials e componentes envoivldos, bem como toda a

sistematica construtlva utilizada. Tal documento relata e define integralmente o projeto e suas

partlcu larldades.

Constam do presente memorial descritivo a descrlgao dos elementos constltulntes nos

projetos (PAVIMENTAgAO ASFALTICA NO MUNICfPIO DE CANTANHEDE - MA), com suas

respectlvas sequenclas executlvas e especlflcagoes. Constam tambem do Memorial a clta?§o de

lels, normas, decretos, regulamentos, portarlas, codlgos referentes a construgao civil, emitidos

por orgaos publicos federals, estaduals e municipals, ou por concesslonarias de servlfos

publlcos.

Todos OS materials a serem empregados na obra deverao ser comprovadamente de boa

qualldade e satlsfazer rigorosamente as especiflcafoes a segulr. Todos os servlfos serao

executados em completa obedlencia aos princlplos de boa tecnlca, devendo ainda satlsfazer

rigorosamente as Normas Brasllelras.

Durante a obra sera felto perlodica remo^ao de todo entulho e detrltos que venham a se

acumular no local.

Competira a emprelteira fornecer todo o ferramental, Instalagoes provlsorlas, maqulnaria

e aparelhamento adequado a mals perfelta execugao dos servl?os contratados.

Qualquer duvlda na especlficafao, caso algum material tenha saldo de llnha durante a

obra, ou ainda caso fa^a op^ao pelo uso de algum material equlvalente, consultar a Fiscallza?ao

de Obras que, se necessarlo, buscara junto aos departamentos e divlsoes na Rede FIsica o apolo

para essa deflni^ao e para malores esclareclmentos a flm de que a obra mantenha o mesmo

padrao de qualldade, em todos os niveis da ediflcagao.

Welaiie Patricia Nuiies do Nasciinenlo
Engenheira Civil

Crea: 111583494-0
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Este Memorial Descrltlvo tern a fun?ao de propiciar a perfelta compreensao do projeto e

de orientaro construtor objetivando a boa execugao da obra.

Os servigos deverao ser feltos rigorosamente de acordo com o projeto de execu^ao. Toda e

quaiqueralterapao que por necessidade deva ser Introduzida no projeto ou nas especificagoes.

Podera a fiscalizagao paralisar os servl?os ou mesmo mandar refaze-los, quando eles nao

se apresentarem de acordo com as especlflcagoes, detalhes ou normas de boa tecnica.

Deve tambem manter servi^o Inlnterrupto de vigllancia da obra ate sua entrega deflnitlva,

responsabllizando-se por qualsquer danos decorrentes da execugao. I de sua responsabllidade

manter atualizados, no canteiro de obras, Aivara, Certidoes e LIcengas, evitando Interrupgoes

por embargo, assim como ter um jogo complete, aprovado e atualizado dos projetos,

especlflcagoes.

OBJETO DA PROPOSTA;

Este memorial apresenta o estudo para ''Pavlmentagao Asfaltica no Munlcipio de

Cantanhede - MA", no estado do Maranhao, na sede do municipio, no bairro Centro. Deste

modo, visa detalhar adequadamente as melhorias a serem realizadas neste local, cuja execu^ao

devera seguir o projeto. O empreendimento requalifica Pavimenta?ao Asfaltica, com extensao

de 1km.

JUSTIFICATIVATiCNICA:

No municipio de Cantanhede (MA) existem, ainda, algumas vias sem pavimentagao que

servem de acesso aos moradores.

A dificuldade de locomogao dos moradores ocasionada pela ma qualidade do piso natural

que dependendo do periodo do ano se torna intransitavel como acumulo de agua, lixo e o

crescimento de vegeta^ao rasteira, justifica assim a urbanizagao dessas areas degradadas.

As ruas se encontram com estado de conservagao ruim, dificultando o trafego no local.

Diante disso, muito se preocupa em rela?ao a seguranga dos moradores e das pessoas que

frequentam essa area. Desta forma e imprescindivel o melhoramento da infraestrutura dessas

Welaiie Patricia Nuiies do Nascimento

Engenheira Civil
Crea: 111583494-0
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Sendo assirri; e de extrema necessidade a pavimenta?ao dessas ruas, a fim de melhorar a

trafegabilidade e, consequentemente, o acesso aos moradores.

CARACTERfSTICASTECNICAS DOTRECHO:

A obra consistira na construgao de camada de base, pavimento asfaltico, sera executada

drenagem superficial com implanta?ao de guia de meio fio e sarjeta, sendo o meio fio de 15 cm

de base x 30 cm de altura e a sarjeta em concreto com 30 cm de largura e 10 cm de espessura,

tambem havera calgada em ambos os lados na largura de 1,20 m.

ESTUDOS TOPOGRAFICOS;

Foi executado segundo um piano de trabalho pre-estabelecldo apos vislta tecnica, considerando:

• Os fatores tecnicos, examinando as condi^:oes de seguranga e de operacionaliza^ao do estudo

em questao.

• Os fatores economicos, considerando o custo da construgao, no qual se visou minimizar

economicamente as frentes de servigos, sem ferir os princtpios tecnicos.

• As loca?6es e amarragoes serao implantadas na execugao das obras. Para esses trabalhos serao
utilizados equipamentos adequados e de precisoes exigidas.

PROJETO GEOM^TRICO:

0 projeto geometrico foi desenvolvido tendo por base as caracteristlcas tecnicas

preconizadas nas Normas para Projetos Geometricos de Logradouros Urbanos, e foi ordenado

aos elementos basicos reconhecidos pelos estudos Topograficos.

Para a execugao do projeto geometrico, buscou-se realizar alguns estudos a fim de

viabillzar a realiza^ao da obra das ruas. Esse estudo tern por finalidade os seguintes objetivos:

> Execugao do projeto horizontal e vertical da pavimentagao em concreto asfaltico;

> Dimensionamento de drenagem e das pavimentagdes;

> Or^amento do trecho a ser pavimentado.

Welane Patricia Nunes do Nasciniento

Engenheira Civil
Crea: 111583494-0
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OBJETIVOS

Geral

Implementar urn sistema de pavimentagao asfaitica, drenagem e sinalizagao viaria, no

Munidpio de CANTANHEDE/MA, oferecendo melhor condigao de trafego de veiculos e

pedestres.

Especiflco

• Prover para a populagao vias trafegavels;

• Promovera melhoria nas condi^oes de conforto e seguran5:a no translto do munidpio;

• Contribuir para a manutengao do bem-estar da populagao.

Welane PatridaNunes do Nascinieuto
Engenheira Civil

Crea; 111583494-0
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especificacAo tecnica

GENERALIDADES

Estas especifjca^oes tern como objetivo estabelecer normas e condigoes para a execufao de

servifos relatives a "PAVIMENTACAO ASFAlTICA NO MUNICfPIO DE CANTANHEDE - MA", numa

extensao total 1.000,00m, no municiplo de CANTANHEDE - MA, compreendendo o fornecimento

e aplica^ao de materials, emprego de mao de obra com leis socials, utlliza?:ao de equipamentos,

pagamento de Impostos e taxas, bem como o custeio de todas as despesas necessarias a

completa execugao dos trabalhos pela empresa Contratada.

Ficam fazendo parte Integrante das presentes especiflcagoes, no que forem apllcados:

a) As presentes Especificagoes TecnIcas tern por finalidade, estabelecer metodos e crlterlos para

a execu^ao das etapas de servifos e classlficar os materials a serem empregados nas obras de

recuperagao de pavlmenta^ao asfaltica no municiplo. Devemos sallentar que alguns sao

pecullares a obra e requerem anteprojetos especlficos para a sua execu?ao.

b) O artlgo dezessels da Lei Federal n.o 5.194/66, que determine a colocagao de Placa de Obra,

conforme a orlentagao do CREA.

c) As Normas Brasllelras aprovadas pela ABNT.

d) Todos OS servlfos. Inclusive os nao caracterlzando executados de acordo com as normas

vigentes da ABNT - Assocla^ao BraslleIra de Normas TecnIcas; e com a autorlzagao da

Flscallza^ao da Prefeltura.

DISPOSICOES GERAIS:

VERIFICAgAO E INTERPRETAgOES:

Compete a firma emprelteira fazer minucloso estudo, verifica^ao e compara^ao, de toda a

documentagao tecnica forneclda, bem como, provldenclar os reglstros dos mesmos nos orgaos

Welane Palricia Nunes do Nascinienlc

Engenheira Civil
Crea: 111583494-0
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competentes, quando determlnado por lei. Para efeito de interpreta^ao quanto a divergenclas

entre as especiflcagoes e os eventuais projetos, prevaiecerao estes.

A Planitha de Quantldades, parte integrante da documentagao forneclda, servira tambem para

esclareclmentos, em todos os itens de servigos, atraves das indlca^oes de caracteristlcas,

dimensoes, unldades, quantidades e detaihes nela contidas.

Os valores dos insumos dos servigos afins, que nao constarem expllcitamente na Ptaniiha de

Quantldades, devera ser considerado nas composi^oes de custos. Os services de carater

permanente, tais como, pronto socorro, admlnlstrafao, limpeza, equipamentos e maquinarlos,

deverao ter seus custos inseridos na composlgao do BDI.

MATERIAIS A EMPREGAR:

A utilizagao de todos os materials devera ser em flel cumprimento as prescri^Ses, normas e

metodos.

O emprego de qualquer material estara sujelto a previa aprova?ao da Fiscalizagao. A empreiteira

sera obrigada a mandar retlrar do local todo o material que tenha sido impugnado pelo Fiscal,

dentro do prazo estipulado, o que sera devldamente registrado no LIvro Diario, especlalmente se

algo for apllcado sem aprova?ao da Flscallzagiao.

MOBILIZACAO:

A empreiteira devera tomar todas as provldencias relatives a mobiliza^ao de pessoal e

equipamentos de construfao Imedlatamente apos a assinatura do contrato, de forma a permltir

Iniclo efetlvo as obras e possibllltar o cumprimento do cronograma de execu^ao.

VISTORIA E MANUTENgAO DA OBRA:

A obra de pavimenta?ao devera sofrer vistorias perlodicas para avallar a estrutura durante a

execu^ao. Nesta deverao ser avalladas posslvels altera^oes que aconte?am na obra e o projetista

devera ser comunlcado para a devida anallse.

Welajie Patricia Nunes do Nascmieiito
Engenheira Civil

Crea: 1 11583494-0
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SERVICOSINICIAIS

Placa indicativa da obra

A Contratada devera providenciar uma placa de obra nas dimensoes 3,00 x 1,50 m com os
dizeres pertinentes a obra. A placa de Identificagao da obra devera Identlficar tanto a
Contratante, quanto o 6rgao Financiador da Obra, devendo ser executadas de acordo com o
modelo definldo pela Contratante e instaladas no local estlpulado pela Fiscallzagao. A placa
devera ter a face em chapa de ago galvanizado, n^ 16 ou 18, com tratamento oxidante, sem
moldura, fixadas em estruturas de madeira serrada. As pegas deverao ter dimensoes suflclentes

para suporte das placas e para suportar a agao dos ventos. Todas as cores a serem utillzadas
serao as padronlzadas, devendo ser de corfixa e comprovada reslstencia ao tempo. Cabera ao

Construtor o forneclmento, montagem, manutengao e assentamento das placas, estando a
mesma obrigada, ao final da Obra, medlante autorlzagao da FIscallzagao, reallzar a sua

desmontagem e remogao.

Criterios de medicao e Daaamento:

Estes servlgos serao medldos e pagos de acordo com a planliha de orgamentagao de obras.

MobilizacSo e DesmobllizacSo

Servicos iniciais:

A Contratada devera tomar todas as provldenclas relatlvas a mobllizagao, Imedlatamente apos a

asslnatura do contrato e correspondente "NE" (Nota de Empenho), de forma a poder dar Inicio
efetivo e conclulr a obra dentro do prazo contratual.

Mobilizacao

Conslste no conjunto de provldenclas a serem adotadas visando-se o Inicio das obras. Incluem-se

neste servlgo o preparo e a disponlbllizagao, no local da obra, de todos os equlpamentos
necessarios a execugao dos servlgos contratados.

Desmobilizacao

Conslste na desmoblHzagao dos equlpamentos do canteiro de obras.

Criterios de medicao e Daaamento:

A remuneragao sera medlda 50% na mobllizagao e 50% na desmoblHzagao. O pagamento deve

seguir a porcentagem estabeleclda na medlgao e estar de acordo com a planliha de

orgamentagao de obras.(Obs: O DNIT define que o custo com mobllizagao deve ser igual ao de

desmoblHzagao.)

Welaiie Patricia Nunes do Nascinieiilo

Engenheira Civil
Crca; 111583494-0
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ADMINISTRACAO DA OBRA:

Administragao local da obra

Servicos:

0 CONSTRUTOR devera manter na obra, durante o tempo Indicado em planiiha, efetivo de

mao-de-obra composts no minlmo por:

1 Engenheiro Pleno, responsavel, com ART vinculada a obra;

1 Encarregado geral de obra;

1 Topografo;

1 Auxihar de topografo.

Criterios de medicao e Daaamento:

As medl?6es e os pagamentos acontecerao de modo proporclonais a execugao financeira da
obra, de acordo com o estabeiecido no acordao 2622/2013. Conforme o perceptual de servifos

executados no perlodo, conforme a formula abalxo, limitando-se ao recurso total destinado para

o item:

%AL = Valor da Medicao Sem AL/ Valor do Contrato (Incluso aditivo financeiro) Sem AL

E terao como unidade na planiiha or?amentan'a "global" e sera pago o quantitativo do

percentual em numero inteiro em valor absoluto com no maximo duas casas decimals.

SERVICOS DE TERRAPLENAGEM:

Regularlza^ao e compactagSo de subleito de solo predomlnantemente arenoso
Servicos iniciais:

Trata-se da regularizagao do subleito de areas a serem pavimentados, uma vez concluidos os

servigos de Terraplenagem.

Regulariza^ao e a operagao destinada a conformar o leito da area transversal e

longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros com ate 20 cm de espessura. O que

exceder os 20 cm sera considerado como Terraplenagem.

Execucao:

A Regularizagao sera executada de acordo com os perfis transversals e longitudinais indicados no

projeto, previa e independentemente da construgao de outra camada do pavimento.

Serao removidas, previamente, toda a vegeta?:ao e materia organica porventura existente na

area a ser regularizada.

Welaiie Palricia Nunes do Nascmieiito
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Apos a execu^ao de cortes, aterros e adi?ao do material necessario para atinglr o greide de
projeto, sera procedida a escariflca?ao geral, na profundldade de 20 cm, seguida de
pulverlzagao, umedecimento ou secagem, compactafao e acabamento.

Materiais:

Os materials empregados na reguiarizaQao serao os do proprlo sublelto.

Eauipamentos

Os equlpamentos de compactagao e mistura serao escolhidos de acordo com o tlpo de material

empregado.

Em geral, poderao ser utillzados os seguintes equlpamentos para a execugao da regulariza^ao:
- Motoniveladora pesada, com escarlflcador;

- Caminhao-plpa com barra distribuldora;

- Rolos compactadores tipos pe-de-carneiro, liso vibratorlo e pneumatico, rebocados ou
autopropulsores.

- Grade de discos;

- Trator agrlcola de pneus.

Controle ambiental:

Os cuidados para a preservagao ambiental se referem a disclpllna do trafego e do

estacionamento dos equlpamentos.

Devera ser proibido o trafego desordenado dos equlpamentos fora da area da obra, para evitar
danos desnecessarios a vegetagao e interferencias na drenagem natural.

As areas destinadas ao estacionamento e aos setvigos de manutengao dos equlpamentos

deverao ser localizadas de forma que reslduos de lubrificantes e/ou combustivels, nao sejam

levados ate cursos d'agua.

Aceitacao ou Reieicao:

Apos a execugao da regularizado do sublelto, serao procedidos a relocagao e o nivelamento do

eixo e dos bordos da pista ou area, permitlndo-se as seguintes tolerancias;

- ± 10 cm, quanto a largura da plataforma;

- ate 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, nao se tolerando falta;

- ± 3 cm em relagao as cotas do greide do projeto.

Os servifos rejeitados deverao ser corrigidos, complementados ou refeitos.

Nao sera permitlda a execugiao dos services de regularizagao em dias de chuva.

Criterios de medicao e paaamento:

A medigao dos servigos de regularizagao do sublelto sera feita por metro quadrado de

plataforma regularizada, medidos conforme projeto.

Nao serao medldas as diferengas de cortes e/ou aterros admitidos nos llmites de tolerancla.

Estao inclutdas neste servigo todas as operagoes de corte e/ou aterro ate a espessura maxima de

20 cm em relagao ao greide final de terraplenagem, a escarlficagao, umedecimento ou aeragao,

homogeneizagao, conformagao e compactagao do sublelto, de acordo com o projeto.

Welane Patricia Nuiies do Nascmiento
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0 pagamento ser^ felto com base no prcfo unitarlo contratual, conforme medigao aprovada
pela Fiscalizagao, incluindo toda a mao-de-obra e encargos necessaries a sua execugao.

EscavagSo e carga de material dej'aztda com trator de 127 kw e carregadeira de 3,4 m'

• Cargas de materials

Materiais:

Os materials a serem objeto deste tlpo de operagao sao todos aqueles oriundos da
movimentagao de volumes de terraplenagem, revestimentos etc., quando nao previstos na
composigao dos servigos.

Eauioamentos:

Serao utilizadas carregadeiras frontais para as operagoes de carga e caminhoes basculantes para
as operagoes de transporte.

• Decapagem de jazidas

Execucao:

Estes servigos compreendem a escavagao e transporte em distancias de ate 50m de materiais
inserviveis de jazidas, a finalidade indicada. Enquadra-se neste tipo de servigo a estocagem de
solos de decapagem cujas propriedades Indicam seu aproveitamento nos servigos de protegao
vegetal como camada de preparagao ao plantio/semeadura de especies de gramlneas,
leguminosas e arbustivas. Estes materiais serao classificados de acordo com a ES-MPOl CORTES.
Os pregos unitarios dos servigos foram obtldos com base na movimentagao de volumes de
escavagao classificados como material comum, prevendo-se a utilizagao economica dos
seguintes equipamentos: Trator de esteiras com lamina, 110 a 160 HP, para escavagao e
transporte.

• Hora-M^quina

Descricao:

Este tlpo de servigo compreende o uso de motonlveladora para a execugao de uma serie de
servigos tais como;

(i) Manutengao das condigoes de trafego da pista de rolamento em situagoes emergenciais em
caso de chuvas,

(ii) Remogao de barrelras sobre a pista, (ill) Manutengao de vias alternatives em caso de desvio
de trafego.

• Extragao, carga e descarga de material para aterro

Descricao:

Este servigo compreende a Escavagao, carga e descarga de aterro necessario a execugao do
aterro, quando nao incluldo no custo de execugao dos servigos.
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Eauioamentos:

Tais services serao executados com base na utiliza^ao economica dos seguintes equipamentos:
- Extra?ao com trator de esteiras:

Trator de esteiras com lamina, 127 kw, para extragao;

Pa carregadelra de pneus, 195 HP para carga.

Condicoes Gerais:

A descarga do material para aterro sera precedida da execu^ao dos servigos de desmatamento,
destocamento e limpeza da area do emprestimo.

As opera^oes serao executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o
emprego de servi^o manual. A escoiha do equipamento se fara em funfao da necessidade
exigida na execu?ao da obra.

Transporte com caminh3o basculante de 10 m3, rodovia pavimentada (unidade: txkm)
• Momento Extraordindrio de Transporte

Os transportes de materials cuja faixa de transporte (DMT) excedam a distancia de 300 metros,
OS mesmos serao medidos considerando-se momento extraordlnario de transporte. A unidade
de medi^iao sera expressa em t.Km.

Condicoes Gerais:

Nao sera permitido o transporte do material para o local do aterro, quando o subleito ou a
camada subjacente estiver molhada, nao sendo capaz de suportar, sem se deformar, a
movimentagao do equipamento.

Os caminhoes basculantes descarregarao as respectlvas cargas em pilhas, com adequado
espa^amento. 0 espalhamento sera efetuado medlante atua^ao da motoniveladora.
Nesta fase, especial atengao devera ser conferida a definigao da espessura da camada solta,
objetivando-se evitar a adifao de material na fase de acabamento.

ExecufSo e compactagao de base com solo predomlnantemente arenoso - exclusive solo,
escava^So, carga e transporte
Descricao:

Trata-se da camada granular de pavimentagao executada sobre o subleito natural regularizado e
compactado ou subleito com refor^o devidamente regularizado e compactado.

Servicos iniciais:

Pode ser constitulda por camadas de solo cujos Indices fisicos satlsfafam aos especlficados,
demonstrados atraves dos ensalos de caracterizagao padrao DNER.

Poderao ser usados tambem canga ferruginosa, minerio de ferro, escoria siderurgica, brita de
bica corrida, ou material de fundo de pedreira, executados com ou sem mistura de materials,
sempre submetidos a aprovafao da fiscallzagao.
Em alguns casos poderao ser utilizados outros materiais desde que sejam atendidas as
exigencias quanto as suas caracteristicas e as disposigoes do projeto. A procedencia do material
sera indicada peio projeto ou pela Fiscalizagao.
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Material:

Os solos deverao ser preferencialmente utilizados atendendo a qualidade e a destinagao previa,
indicadas no projeto.

Eauioamentos:

A execugao da base devera prever a utilizagao racional de equlpamento aproprlado, atendidas as
condigoes locals e a produtividade exigida.

Para a execugao dos servigos de base poderao ser utilizados os seguintes equlpamentos:
- Motoniveladora pesada com escarificador;

- Caminhao-Pipa com barra distribuidora;

- Rolos compactadores tipos pe-de-carneiro, llso, liso-vibratorio e de pneus, rebocados ou
autopropelidos;

- Grade de discos;

- Tratoragricola de pneus.

Alem destes, poderao ser usados outros equlpamentos desde que aceitos pela Fiscallzagao.

Execucoo:

As operagoes de execugao do aterro subordinam-se aos elementos tecnicos, constantes do
projeto, e compreenderao:

Descarga, espalhamento, homogeneizagao, conveniente umedecimento ou aeragao,
compactagao dos materials selecionados procedentes de cortes ou emprestimos, para a
construgao do corpo do aterro ate a cota correspondente ao greide de terraplenagem.
Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeragao, e compactagao dos materials
procedentes de cortes ou emprestimos, destinados a substituir eventualmente os materials de
qualidade inferior, previamente retirados, a fim de melhorar as fundagoes dos aterros.
No caso de aterros assentes sobre encostas, com inclinagao transversal acentuada e de acordo
com o projeto, as encostas naturals deverao ser escarificadas com um trator de lamina,
produzlndo ranhuras, acompanhando as curvas de nlvel.

Se a natureza do solo condicionar a adogao de medidas especiais para a solidarizagao do aterro
ao terreno natural, exige-se a execugao de degraus ao longo da area a ser aterrada.
0 langamento do material para a construgao dos aterros deve ser feito em camadas sucessivas,
em toda a largura da segao transversal, e em extensoes tais, que permltam seu umedecimento e
compactagao de acordo com o previsto nesta Norma. Para o corpo dos aterros a espessura da
camada compactada nao devera ultrapassar 0,20m.

Todas as camadas do solo deverao ser convenientemente compactadas. Para o corpo dos
aterros, na umidade otima, mals ou menos 3%, ate se obter a massa especifica aparente seca
correspondente a 100% da massa especifica aparente maxima seca, do ensalo DNER-ME 092 ou

DNER-ME 037. Para as camadas finals aquela massa especifica aparente seca deve corresponder
a 100% da massa especifica aparente maxima seca, do referldo ensaio. Os trechos que nao
atingirem as condigoes minimas de compactagao deverao ser escarificados, homogeneizados,
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levados a umidade adequada e novamente compactados, de acordo com a massa especifica
aparente seca exigida.

No caso de alargamento de aterros a execu^ao sera obrigatoriamente procedlda de baixo para
cima, acompanhada de degraus nos seus taludes. Desde que, justificado em projeto, a execu?ao
podera ser realizada por meio de arrasamento parcial do aterro existente, ate que o material
escavado preencha a nova se^ao transversal, complementando-se com material Importado toda
a largura da referlda segao transversal.

Insoecao:

Deverao ser adotados os segulntes procedlmentos:

a) 01 ensalo de compactapao, segundo o metodo DNER-ME 129 para cada l.OOOm^ de material

do corpo do aterro;

b) 01 ensalo de compactagao, segundo o metodo DNER-ME 129 para cada 200m^ de material de

camada final do aterro;

c) 01 ensalo de granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquldez (DNER-ME 122) e do llmlte de

plasticldade (DNER-ME 082) para o corpo do aterro, para todo o grupo de dez amostras

submetidas ao ensalo de compactagao, segundo a alinea a;

d) 01 ensalo para granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquldez (DNER-ME 122) e do limite

de plasticldade (DNER-ME 082) para camadas finals do aterro, para todo o grupo de quatro

amostras submetidas ao ensalo de compacta^ao, segundo a allnea b.

e) 01 ensalo do fndice de Suporte California, com energla do Metodo DNER-ME 49 para camada

final, para cada grupo de quatro amostras submetidas a ensalos de compacta^ao, segundo a

alinea b.

Controle da Execucao:

Ensalo de massa especifica aparente seca "in situ" em locals escolhidos aleatorlamente, por

camada, distrlbuldos regularmente ao longo do segmento, pelo metodo DNER-ME 092 e DNER-

ME 037. Para pistas de extensoes limltadas, com volume de no maximo 1.200m^ no corpo do

aterro, ou 800m^ para as camadas finals deverao ser feitas pelo menos 5 determlnagoes para o

calculo do grau de compactagao - GC.

Controle Geometrico:

O acabamento da plataforma de aterro sera procedldo mecanlcamente de forma a alcan^ar a

conformagao da sepao transversal do projeto, admltldas as toleranclas segulntes:
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- Varia?ao da altura maxima de + 0,04m para o elxo e bordos;

- Varlagao maxima da largura de + 0,30m para a plataforma, nao sendo admitlda varla^ao para

menos.

0 controle devera ser efetuado por niveiamento de eixo e bordo.

Aceitacao ou Reieicao:

A expansao, determinada no ensaio de ISC, devera sempre apresentar o segulnte resultado:
a) corpo do aterro: ISC = 2%e expansao = 4%;

b) camadas finals: ISC= 2% e expansao = 2%.

Sera controlado o valor minimo para o ISC e grau de compactagao - GC, com valores de k obtldos
na Tabela de Amostragem Varlavel, adotando-se o procedimento segulnte:

Para ISC e GC tem-se:

- ks < valor minimo admltido - rejelta-se o servigo;

- ks > valor minimo admitido - aceita-se o servlgo.

Para a expansao, tem-se:

+ ks > valor maximo admitido - rejeita-se o servigo;

+ ks = valor maximo admitido - aceita-se o servifo.

Sendo:

Onde:

i - valores individuals.

- media da amostra.

s - desvio padrao da amostra.

k - coeficiente tabelado em fun?ao do numero de determinagoes.

n - numero de determinagoes.

Os servifos rejeitados deverao ser corrigidos, complementados ou refeitos.

Os resultados do controle estatistico da execugao serao registrados em relatorios periodicos de

acompanhamento.

Controle ambiental:

Os cuidados para a preserva^ao ambiental se referem a disciplina do trafego e do

estacionamento dos equipamentos.

Devera ser proibido o trafego desordenado dos equipamentos fora da area da obra, para evitar

danos desnecessarios a vegetagao e interferencias na drenagem natural.

As areas destinadas ao estacionamento e aos servigos de manutengao dos equipamentos

deverao ser localizadas de forma que residuos de lubrificantes e/ou combustiveis, nao sejam

levados ate cursos d'agua.

Nao sera permitida a execugao dos servigos em dias de chuva.
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Criterios de medicao:

Os servigos aceitos serao medidos de acordo com os criterios segulntes:

0 volume transportado para os aterrosdeve serobjeto de medigao, por ocasiao da execugao dos

cortes e dos emprestlmos.

A compactagao sera medida em m^ sendo considerado o volume de aterro executado de acordo

com a se?ao transversal do projeto.

Nos servlfos onde houver colncidencla da camada final de 0,20m, nas obras de terraplenagem,

com a regularizagao das obras de pavlmentagao, este ultimo servigo nao devera ser medido, por

ser identico ao primeiro.

O equipamento, a mao de obra, o material e o transporte, bem como as despesas indiretas nao

serao objeto de medicao, apenas considerados por ocasiao da composigao dos pregos dos

servigos.

SERVICOS DE PAVIMENTA(

Imprimagao de base de pavlmentagSo com adp cm-30
Servicos iniciais:

Consiste na aplicagao de camada de material betuminoso sobre a superficie de base granular
conclufda, antes da execugao de um revestimento betuminoso qualquer. Tem como objetivo

conferir coesao superficial, pela penetragao do material betuminoso, impermeabilizar e permitir
condigoes de aderencia entre a base e o revestimento a ser executado.

Execucao:

Apos a perfeita conformagao geometrica da base, sera procedida a varredura da superficie, de
modo a eliminar todo e qualquer material solto. Na ocasiao da aplicagao do ligante, a base
devera estar ligeiramente umida, se for utilizado o CM-30. No caso de aplicagao do CM-70, a
base devera estar seca. A seguir, sera aplicado o ligante betuminoso adequado, na temperatura

compatlvel com o seu tipo, na quantidade certa e da maneira mais uniforme.
A temperatura de aplicagao sera fixada para cada tipo de ligante betuminoso, em fungao da
relagao temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura que proporcione a melhor
viscosidade para espalhamento. Devera ser imprimada a pista inteira em um mesmo turno de
trabalho e deixada, sempre que posslvel, fechada ao trafego. Quando isto nao for possfvel,
trabalha-se em meia pista, executando-se a imprimagao da pista adjacente, assim que a primeira

for liberada ao trafego.

0 tempo de exposigao da base imprimada ao trafego sera condicionado ao comportamento da

mesma, nao devendo ultrapassar 30 dias. A fim de evitar a superposigao ou excesso, nos pontos
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inicia! e final das apiica^oes, serao colocadas falxas de papel transversaimente na pista, de modo
que o Inicio e o termino da apllcagao do ligante betumlnoso situe-se sobre elas. As falxas de
papel serao retiradas a segulr.

Qualquerfaiha na aplicagao do ligante betumlnoso devera ser imedlatamente corrigida.

Material's:

Os materials a serem utillzados deverao satlsfazer as especiflcagoes em vigor e ser aprovados

pela FIscallzagao.

Os llgantes betumlnosos empregados na imprimagao poderao ser:

" Asfalto dlluldos, CM-30 e CM-70;

" Alcatroes, AP-2 a AP-6.

A escoiha do ligante betumlnoso adequado sera feita em laboratorlo, em fungao da textura do
material da base.

Eauipamentos

Para a varredura da superflcle da base, serao usadas, de preferencia, vassouras mecanlcas

rotativas, podendo, entretanto, a opera^ao ser executada manualmente. 0 jato de ar
comprlmldo podera, tambem, ser usado. A dlstrlbuifio do ligante devera ser felta por carros
equipados com bomba reguladora de pressao e sistema completo de aqueclmento que
permltam a apllcagao do ligante betumlnoso em quantidade e forma uniformes.

Os carros distribuldores do ligante betumlnoso, especlalmente construldos para este flm,
deverao ser provldos de dispositlvos de aqueclmento, dispondo de tacometro, calibradores e

termometros com precisao de ± 1 ®C, em locals de facll observagao e, ainda, possuir espargldor
manual ("caneta"), para tratamento de pequenas superficies e correfoes localizadas. As barras
de distribul?ao deverao ser do tlpo "clrcula?ao plena", com dispositlvos de ajustamentos
verticals e larguras variavels, que permltam espalhamento unlforme.

0 deposito de ligante betumlnoso, quando necessarlo, devera ser equlpado com disposltivo que
permlta o aqueclmento adequado e unlforme do conteudo do reclplente. O deposito devera ter

uma capacldade tal que possa armazenar a quantidade de ligante betumlnoso a ser apllcado em,
pelo menos, urn dia de trabalho.

Controle ambiental:

A preservagao do meio ambiente nos servigos de execu^ao da imprima?ao envolve o estoque e
aplicagao de ligante betumlnoso. Devem ser adotados os segulntes culdados:

Evitar a instalagao de depositos de ligante betumlnoso proximo a cursos d'agua.

Impedir o refugo de materials ja utillzados na falxa de dominio e areas adjacentes, ou qualquer
outro tugar onde possa haver prejuizo ambiental.

Na desmoblllza^ao desta ativldade, remover os depositos de ligante e efetuar a llmpeza do

canteiro de obras, recompondo a area afetada pelas atividades da constru^ao.

Criterlos de medicao e paaamento:

Os servi^os aceltos serao medldos de acordo com o segulnte criterlo:
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A (mprimagao sera medida atraves da area efetivamente imprimada, em metres quadrados, de

acordo com a se?ao transversal do projeto e verificando-se a Taxa de Aplica?ao de acordo com o

tipo de ligante utilizado.

Estao incluidas no pre?:o da imprimagao todas as operagoes necessarias a sua execugao,

abrangendo, armazenamento e transporte dentro sua aplicafao, alem da varredura, limpeza da

pista e corre^ao de eventuais faihas.

Somente sera objeto de medi^ao a quantidade de ligante efetivamente aplicada.

O pagamento sera feito pelo pre?o unitario contratual, incluindo-se toda a mao-de-obra e

encargos necessaries a sua execugao.

Pintura de lleacao com emulsao rr-2c

Servicos iniciais:

Consiste na aplica^ao de ligante betuminoso sobre a superficie de base coesiva ou pavimento

betuminoso anterior a execugao de uma camada betuminosa qualquer, objetivando promover

condi?6es de aderencia entre as camadas.

Execucao:

Inicialmente devera ser verificada a conformagao geometrica da camada que recebera a pintura

de liga^ao.

Em seguida, a superficie a ser pintada devera ser varrida, a fim de ser eliminado o p6 e todo e
qualquer material solto.

Antes da aplicafao, a emulsao devera ser diluida na propor^ao de 1:1 com agua a fim de garantir

uniformidade na distribuigao da taxa residual. A taxa de aplica^ao de emulsao diluida sera da
ordem de 0,4 l/m^ a 0,8 l/m^.

No caso de bases de solo-cimento ou concreto magro, a superficie da base devera ser

umedecida, antes da aplicagao do ligante betuminoso, a fim de saturar os vazios existentes, nao
se admitindo excesso de agua sobre a superficie.

Sera aplicado, a seguir, o ligante betuminoso adequado na temperatura compativel com o seu

tipo, na quantidade recomendada. A temperatura da aplicagao do ligante betuminoso devera ser

fixada para cada tipo de ligante em fungao da relagao temperatura x viscosidade, escolhendo-se
a temperatura que proporcione melhor viscosidade para espalhamento.

Materials:

Os ligantes betuminosos empregados na pintura de ligagao poderao ser dos tipos:

" Emulsoes asfalticas comuns ou modificadas, tipos RR-IC, RR-2C, RM-IC, RM-2Ce RL-IC

" Asfalto diluido CR-70, exceto para revestimentos betuminosos.

Eauipamentos

Para a varredura da superficie da base, serao usadas, de preferencia, vassouras mecanicas

rotativas, podendo, entretanto, a opera^iao ser executada manualmente. O jato de ar

comprimido podera, tambem, ser usado.

A distribui?:ao do ligante devera ser feita por carros equipados com bomba reguladora de

pressao e sistema completo de aquecimento que permitam a aplicagao do ligante betuminoso

em quantidade e forma uniformes.
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Os carros distribuldores do ligante betuminoso, especialmente construfdos para este fim,
deverao ser provides de dispositivos de aqueclmento, dispondo de tacometro, callbradores e
termometros com precisao de ± 1 "C, em iocais de facil observa^ao e, ainda, possuir espargidor
manual ("caneta"), para tratamento de pequenas superficies e corre^oes localizadas. As barras
de distribuifao deverao ser do tipo "circula^ao plena", com dispositivos de ajustamentos
verticals e larguras variaveis, que permitam espalhamento uniforme.
O deposlto de ligante betuminoso, quando necessarlo, devera ser equipado com dispositive que
permita o aqueclmento adequado e uniforme do conteudo do recipiente. O deposito devera ter
uma capacidade tal que possa armazenar a quantidade de ligante betuminoso a ser aplicado em,
pelo menos, urn dia de trabalho.

Controle ambiental:

A preservafao do meio ambiente nos servi^os de execu^ao da plntura de ligagao, especialmente
em rela^ao ao estoque e apHcafao do ligante betuminoso, devendo ser adotados os seguintes
cuidados:

" Evitar a instalagao de depositos de ligante betuminoso proxima a cursos d'agua.
"  Impedir o refugo, de materials ja usados, na faixa de domlnio e areas lindeiras, evitando
prejutzo ambiental.

A desmobiliza^ao desta atlvidade inclui remover os depositos de ligante e a limpeza do canteiro
de obras, e, consequente recomposigiao da area afetada pelas atlvidades de construfao.

Criterios de medicao e paaamento:

A pintura de llgagao sera medida atraves da area efetivamente executada, em metros
quadrados, de acordo com a se^ao transversal do projeto e verificando-se a Taxa de Aplica^ao de
acordo com o tipo de ligante utilizado.
Estao Incluidas no prego da pintura todas as opera^oes necessarias a sua execu?ao, abrangendo,
armazenamento e transporte dentro do canteiro (dos tanques de estocagem a pista), sua
aplica^ao, alem da varredura, limpeza da pista e corre?ao de eventuals falhas.
Somente sera objeto de medigao a quantidade de ligante efetivamente apllcada.
0 pagamento sera feito pelo pre?o unitario contratual, incluindo-se toda a mao-de-obra e
encargos necessarios a sua execugao.

Areia asfalto a quente faaual com cap 50/70. inclusa usinagem e aplicacgo. exclusive

transporte

Servicos iniciais:

Compreende a confecgao da mistura utillzada como materia-prlma para as pavimenta^oes, a
partir de produtos derivados de petroleo, tais como cimentos asfalticos, areia e um material de
enchimento (filler).

Terminologia

Areia Asfalto a Quente Mistura preparada a quente, em usina aproprlada, composta por
agregado miudo, material de enchimento (filler) e cimento asfaltico, espalhada e comprimida a
quente.
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Execucoo:

A produfao da mistura areia-asfalto devera ser efetuada em usinas sob controle rigoroso, de
modo a se obter um material unlforme. Sua opera^ao engioba as segulntes atividades:
" Obtengao do agregado miudo;
" Obtengao do "filler";

" Estocagem, dosagem, peneiramento e transporte do agregado frio;
" Transporte, peneiramento, estocagem e pesagem do agregado quente;
" Transporte e estocagem de filler;

" Transporte, estocagem e aquecimento de oleo combustivel e cimento asfaltlco.

Prepara^So da Mistura
A temperature do cimento asfaltico na usinagem devera ser determinada para cada tipo de
ligante, em fungao da rela^ao temperatura-viscosidade. A temperatura conveniente e aqueta na
qual o asfalto apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa 75 e 150 segundos "Saybolt-
Furol" (DNER-ME 004). Recomenda-se, preferencialmente, a viscosidade de 85 a 95 segundos.
A temperatura do ligante devera estar entre 107®C e 177°C.
Os agregados deverao ser aquecidos a temperatura de 10 "C a 15 "C acima da temperatura do
ligante betuminoso, nao devendo, entanto, ultrapassar a temperatura de 177 ®C.

Material's:

Ligante Betuminoso Poderao ser empregados os seguintes ligantes betuminosos:
" Cimentos asfalticos de petroleo dos tipos CAP 30/45, CAP 50/60, CAP 85/100 {classificafao por
penetra^ao) ou CAP 20 e CAP 40 (classificagao por viscosidade);
" Ligantes betuminosos modificados, quando indicados no projeto;
Nao havendo boa adesividade entre o ligante betuminoso e o agregado podera ser empregado
melhorador de adesividade na quantidade fixada no projeto {DNER-ME 079).
Agregado Miudo

Podera ser constituido de areia, p6-de-pedra ou mistura de ambos. Suas particulas individuals
deverao ser resistentes, apresentar moderada angulosldade, estando livres de torroes de argila e
de substancias nocivas e equivalente de areia igual ou superior a 55% (DNER-ME 54).
Material de Enchimento ("Filler")

Como materials de enchimento poderao ser utilizados: Cimento Portland, cal extinta, pos
calcarios, cinzas volantes, e outros.

O "filler" devera ser constituido por materials minerals finamente divididos, inertes em relagao
aos demais componentes da mistura, nao plasticos e que atendam a seguinte granulometria
(DNER-ME 083):

PENEIRA

N.e 040

N.5 080

N.9 200

% MfNIMA,
PASSANDO
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Eauipamentos

Deposito para o Material Betumlnoso

Os depositos para o ligante betumlnoso deverao possuir dlspositivos capazes de aquecer o

llgante nas temperaturas fixadas nas Especificafoes. O aquecimento devera ser felto atraves de

disposltivo que evite qualquer superaqueclmento local. Devera ser Instalado urn sistema de
reclrculafao para o ligante betumlnoso, de modo a garantir a circulagao, desembaragada e
contlnua, do deposito ao misturador, durante todo o perlodo de opera?ao. A capacidade dos

depositos devera ser suflclente para, no minimo, tres dias de servlfo.

Depositos para o Agregado

Os silos deverao ter capacidade total de, no minlmo, tres vezes a capacidade do misturador e

serao divldldos em compartlmentos, dispostos de modo a separar e estocar, adequadamente, as
fra?6es aproprladas do agregado. Cada compartimento devera possuir dlspositivos adequados
de descarga. Havera um silo adequado para o "filler", conjugado com dlspositivos para a sua
dosagem.

Usina para a MIstura Betumlnosa

A usIna devera estar equlpada com uma unidade classlficadora de agregados, apos o secador,
dispor de misturador capaz de produzir uma mistura uniforme. Um termometro, com protegao

metalica e escala de 90^ a 210 (preclsao ± I'C) devera ser fixado no dosador do ligante ou na

linha de allmentafao do asfalto, em local adequado, proximo a descarga do misturador. A usina
devera ser equlpada, alem disso, com pirometro eletrico ou outros Instrumentos termometrlcos
aprovados proximos colocados a descarga do secador com dlspositivos para registrar a
temperature dos agregados com preclsao de ± 5 'C.
Podera tambem ser utillzada uma usina do tlpo tambor secador/misturador, provide com coletor
de p6, allmentador de filler e sistema de descarga da mistura betumlnosa com comporta ou,
alternatlvamente, em silos de estocagem. A usina devera possuir silos de agregados multiples,
com pesagem dinamica (preclsao de ± 5%).

Controle ambiental:

Para execugao de revestlmento betumlnoso do tlpo areia-asfalto usinado a quente sao
necessarlos trabalhos envolvendo a utillza^ao de asfalto e agregados, alem da Instalafao de
usina misturadora.

Os culdados a serem observados para fins de preservagao do meio amblente envolvem a
produgao e aplicagao de agregados, o estoque de ligante betumlnoso.
Agregado

No decorrer do processo de obtengao de agregados deverao ser conslderados os segulntes
culdados principals:

A arela somente sera acelta apos apresentagao da licenga ambiental de operagao do area! cuja

copia da licenga devera ser arqulvada junto ao LIvro de Ocorrenclas da obra.
Devera ser evitada a exploragao de areal em area de preservagao ambiental.
A exploragao do areal devera ser planejada adequadamente, de modo a minlmlzar os danos
inevitavels e posslbllitar a recuperagao ambiental apos a retlrada de todos os materials e

equipamentos.

Deverao ser impedldas queimadas como forma de desmatamento.
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Ligante Betuminoso

Os depositos deverao ser instalados em locals afastados de curses d'agua.
Sera vedado o refuge de materials usades a beira da estrada e em outros locals onde possam
causar prejulzos ambientals.

A area afetada pelas opera?6es de construgao/execu^ao devera ser recuperada, mediante a
remogae da usina e dos depositos e llmpeza de canteiro de obras.

Criterios de medicao e Daaamento:

A usinagem da mistura areia-asfalto sera medlda, portonelada de mistura efetlvamente aplicada
na pista. Estao consideradas nestes pregos todas as operagoes e mao-de-obra necessarias a
operagao da usina e fabricagao da mistura, Incluindo a produgao e/ou aqulsigao do(s}

agregado(s), seu transporte ate o canteiro, seu armazenamento e perdas. Esta tambem
considerado o armazenamento do ligante betuminoso.

Nao sera medido material fabricado, mas nao aplicado.

Somente sera objeto de medigao a quantidade de ligante efetlvamente utilizada.

0 transporte da massa asfaltica da usina a pista sera objeto de medigao em separado, conforme
composigao especifica.

O pagamento sera feito pelo prego unitarlo contratual incluindo toda a mao-de-obra,
equipamentos e encargos necessaries a operagao das usinas e fabricagao do material.

Transporte de materials asf^lticos
Materials betuminosos

Transporte de material betuminoso, com origem de transporte no distribuldor e com destino aos

locals das obras.

Para transportar sera necessario um camlnhao de transporte de material asfaltico 20.000 I ou

30.000 I, com cavalo mecanico de capacidade maxima de tragao combinado de 66.000 kg,

potencia 360 cv, inclusive tanque de asfalto com serpentina.

• Momento de transporte do material betuminoso, sendo o peso em toneladas multlplicado pela

distancia media de transporte {DMT do trecho em revestlmento primarfo).

Criterios de medicao:

Este servigo sera medido e pagos por (txkm) de material transportado, medido no local de

acordo com o projeto, apos execugao e liberada pela FISCALIZA^AO.

Massa asfiltica

A massa asfaltica devera ser culdadosamente transportada em local indicado pela fiscallzagao,

respeitando o volume Indicado em orgamento.

Transporte com camlnhao basculante 10 m3 de massa asfaltica para pavlmentagao urbana.

• Momento de transporte da massa asfaltica, sendo o peso em toneladas multlplicado pela

distancia media de transporte (DMT do trecho em revestlmento primarlo).

Criterios de medicao:
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Este servigo sera medido e pagos por (txkm) de material transportado, medido no local de
acordo com o projeto, apos execugao e llberada pela FISCALIZAQIAO.

Services de Drenagem

Guia {meio-fio) e sarjeta conjugados de concrete, moldada In loco em trecho reto com
extrusora, 45 cm base (15 cm base da guia + 30 cm base da sarjeta) x 22 cm altura.

A drenagem sera composta de meios-fios de concrete moldados In loco, conjugados com
sarjetas, feitos com extrusora, com base de 45 cm, sendo 15 cm de base do meio-fio, 30 cm de
base da sarjeta, com altura de 22 cm, e espessura das sarjetas de 10 cm, tendo as sarjetas uma
inclinagao de 15% voltada para o lado do meio-fio.
Os meios-fios conjugados com sarjeta deverao ser confeccionados as margens das ruas dentro
de valas abertas manualmente, incluindo escava^ao, acerto de fundo de valas, e execu?ao do
meio-fio e sarjetas, de acordo com a NBR 6118.

Os meios-fios deverao ser assentados devidamente alinhados horizontal e verticalmente.

Nos cruzamentos de ruas, os meios-fios nao serao executados, estando os mesmos ja
descontados dos quantitativos previstos na planiiha de custos.
Antes da concretagem devera ser executado o apiloamento manual ou mecanizado da sarjeta e
base do meio fio, servi?os previstos no item Terraplanagem. A atividade devera ser executada
com maquina extrusora de concreto para guias e sarjetas nas dlmensoes dos projetos
executivos. A resistencia a compressao do concreto e de (fck) ̂  20 MPa, a consistencia (slump) =
10 ±2 cm. Utilizar brita 0 para a confec?ao do meio fio e sarjeta. Para acabamento, utilizer
argamassa trafo 1:4 (cimento: areia). Fazer juntas de dilata^aoa cada 2,50 m

Criterios de medicao

Os meios-fios e as sarjetas serao medidos pelo comprimento, determinado em metros,
acompanhando as declivldades executadas, incluindo fornecimento e colocagao de materials,
mao-de-obra e encargos, equipamentos, ferramentas e eventuais necessarios a execugao;

SINALIZACAO VERTICAL

Placa esmaltada para Identificagao nr de rua, dlmens5es45x25cm
A sinalizagao vertical e um subsistema da sinaliza^ao viaria, que se utiliza de sinais apostos sobre
placas fixadas na posigao vertical, ao lado ou suspensas sobre a pista, transmitindo mensagens
de carater permanente ou, eventuaimente, variavel, mediante simbolos e/ou legendas
preestabelecidas e legalmente instituidas.

A sinaliza?ao vertical tern a finalidade de fornecer informa^oes que permitam aos usuarios das
vias adotarem comportamentos adequados, de modo a aumentar a seguranga, ordenar os fluxos
de trafego e orientar os usuarios da via.

A sinaliza^ao vertical e classificada segundo sua fungao, que pode ser de:
• regulamentar as obriga?6es, limitagoes, prolbigoes ou restrigoes que governam o uso da via;
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• advertir os condutores sobre condigoes com potencial rlsco existentes na via ou nas suas

proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres;

•  indicar dire^oes, localizagoes, pontos de interesse tunstico ou de servifos e transmitir
mensagens educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor em seu deslocamento.
Os sinais possuem formas padronizadas, assocladas ao tipo de mensagem que pretende
transmitir (regulamentagao, advertencia ou Indlcagao).
Serao implantadas placas de sinaliza^ao em conformldade aos projetos fornecldos a
CONTRATADA.

Chapas:

• Chapa de a^o zincado, na espessura de 1,25mm, com o maximo de 270 g/m^ de zlnco.
• Chapa de alumfnio, na espessura minima de 1,5 mm.

As chapas terao a superficie posterior preparada com tinta preta fosca.

As chapas para placas totalmente refletivas terao a superficie que ira receber a mensagem,
preparada com "primer".

As chapas para placa semi refletivas terao a superficie que Ira receber a mensagem pintada na
cor especifica do tipo de placa, conforme manual Brasileiro de Sinalizagao de transito, Vol. 1-

Sinalizagao vertical de regulamentagao.

Pelfcula.

A pelicula refletiva deve ser constituida de microesfera de vidro aderldas a uma resina sintetlca.

Deve ser resistente as intemperes, possuir grande angularidade de maneira a proporclonar ao
sinal as caracteristicas de forma, cor e legenda ou simbolos e visibilidade sem alteragoes, tanto a

luz diurna, como a noite sob luz refletida.

Criterios de medicao:

0 servigo e medido em unidade por placa implantada.

Fern, e implantacao placa sinaliz. tot.refletiva

A sinalizagao vertical e um subsistema da sinalizagao viaria, que se utiliza de sinais apostos sobre

placas fixadas na posl?ao vertical, ao lado ou suspenses sobre a pista, transmitindo mensagens

de carater permanente ou, eventualmente, varlavel, mediante simbolos e/ou legendas

preestabelecidas e legalmente instituidas.
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A sinalizagao vertical tern a flnalldade de fornecer informagoes que permitam aos usuarios das
vias adotar comportamentos adequados, de modo a aumentar a seguranga, ordenar os fluxos de
trafego e orlentar os usuarios da via.

A sinalizagao vertical e classlficada segundo sua fungao, que pode ser de:
• regulamentar as obrigafoes, limita^oes, proibifoes ou restrifoes que governam o uso da via;
• advertir os condutores sobre condi^oes com potencial risco existentes na via ou nas suas
proximidades, tais como escoias e passagens de pedestres;
•  indlcar dire?6es, localiza?6es, pontos de interesse turistico ou de servifos e transmitir
mensagens educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor em seu deslocamento.
Os sinais possuem formas padronizadas, associadas ao tipo de mensagem que pretende
transmitir (regulamentagao, advertencia ou indicafao).
Serao implantadas placas de sinaliza^ao em conformidade aos projetos fornecidos a
CONTRATADA.

Chapas:

• Chapa de 390 zincado, na espessura de 1,25mm, com o maximo de 270 g/m^ de zinco.
• Chapa de aluminio, na espessura minima de 1,5 mm.
As chapas terao a superficie posterior preparada com tlnta preta fosca.
As chapas para placas totalmente refletivas terao a superficie que ira receber a mensagem,
preparada com "primer".

As chapas para placa semi refletivas terao a superficie que Ira receber a mensagem pintada na
cor especlfica do tipo de placa, conforme manual Brasileiro de Sinaliza9ao de transito, Vol. I-
Sinaliza9ao vertical de regulamentagao.

Pellcula.

A pellcula refletiva deve ser constitulda de microesfera de vidro aderldas a uma resina sintetica.
Deve ser resistente as intemperes, possuir grande angularidade de maneira a proporcionar ao
sinal as caracterlsticas de forma, cor e legenda ou simbolos e visibilidade sem altera9oes, tanto a
luz diurna, como a noite sob luz refletida.

Sinal deRegulamentacIo

Codigo R-1 -Parada Obrigatoria

Caracterlsticas dos Sinais

Sinal

Forma

m

Orla interna

Oria extema

Vermeiha

Vermefria

Cor

Fundo Branca

Orla inlerna (opdonal) Vermeiha

Orla extema Branca

Tarja Vermeiha

Legenda 1 Prela
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Refletividade e itumlna^ao

Os sinais de regulamentagao podem ser apHcados em placas pintadas, retrorrefletivas,
luminosas (dotadas de ilumina^ao interna) ou iluminadas (dotadas de Humina?ao externa
frontal).

Em vias urbanas recomenda-se que as placas de "Parada Obrlgatorla" (R-l) seja, no minlmo,

retrorrefletivas.

Estudos de engenharla podem demonstrar a necessidade de utiliza^ao das placas
retrorrefletivas, luminosas ou iluminadas em vias com deficiencia de iluminafao ou situafSes

climaticas adversas. As placas confeccionadas em material retrorrefletivo, luminosas ou

iluminadas devem apresentar o mesmo formate, dimensoes e cores nos periodos diurnos e
notu rnos.

Materials das placas

Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para,a confecgao das
placas de sinalizagao sao: o a^o, aluminio, plastico refor?ado e madeira imunizada.

Os materiais mais utilizados para confec?:ao dos sinais sao as tintas e pellcul^s.
As tintas utilizadas sao: esmalte sintetico, fosco ou semifosco ou pintura eletrostatica.

As peliculas utilizadas sao: plasticas (nao retrorrefletivas) ou retrorrefletivas dos seguintes

tipos: de esferas inclusas, de esferas encapsuiadas ou de lentes prisniaticas, a serem

definidas de acordo com as necessidades de projeto.

Poderao ser utilizados outros materials que venham a surgir a partir de desenvolvimento

tecnologico, desde que possuam propriedades fisicas e qufmicas que garantam as

caracteristicas essenclais do sinal, durante toda sua vida util, em quai^quer condigoes

climaticas, inclusive apos execu^ao do processo de manutengao.

Em fungao do comprometimento com a seguranga da via, nao deve ser utilizada tinta

brilhante ou peliculas retrorrefletivas do tipo "esferas expostas". O verso da placa devera ser

na cor preta, fosco ou semifosco.

Criterios de medicao:

O servigo e medido em unidade por placa implantada.

Forneclmento e implantagao de suporte metatico galvanizado para placa
Os suportes metalicos serao de a?o galvanizado ou de ago com protegao de tinta anticorrosiva

Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as cargas proprias das

placas e os esforgos sob a agao do vento, garantindo a correta posigao do sinal.

Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em sua posigao

permanente e apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas.
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Para fixa^ao da placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores adequados de forma
a impedir a soltura ou deslocamento da mesma.

Os materials mais utilizados para confecgao dos suportes sao ago e madeira imunizada.
Outros materials existentes ou surgldos a partir de desenvolvlmento tecnologico podem ser
utilizados, desde que possuam proprledades fislcas e quimlcas que garantam, suas

caracteristicas originals, durante toda sua vida util em quaisquer condlgoes climatlcas.

Suportes a serem usados neste projeto:

Os suportes devem possuir cores neutras e formas que nao Interflram na Interpretagao do

signlflcado do sinal. Nao devem constltulr obstaculos a seguranga de veicuios e pedestres.

Para sinais usados temporariamente, os suportes podem ser portatels ou removlveis com

caracteristicas de forma e peso que Impegam seu deslocamento.

Em vias urbanas

A borda inferior da placa ou do conjunto de places colocada lateralmente a via, deve ficar a

uma altura llvre entre 2,0 e 2,5 metros, em relagao ao solo, inclusive para a mensagem

complementar, se esta existlr.

As placas assim colocadas se beneficiam da ilumlnagao publica e provocam menor Impacto na

circulagao dos pedestres, assIm como fleam llvres do encobrlmento causado pelos veicuios.

Criterios de medicao:

O servlgo e medldo em unldade por suporte Implantado.

SINALIZACAO HORIZONTAL

NOTA: Todas as informagoes descrltas abaixo foram minuclosamente retlradas da Resolugao

n9 236/07 do CONTRAN - Sinalizagao Horizontal.

IntroducSo

"A sinalizagao horizontal tern a finalidade de transmitir e orlentar os usuarios sobre as

condlgoes de utiiizagao adequada da via, compreendendo as prolblgoes, restrlgoes e

Informagoes que Ihes permltam adotar comportamento adequado, de forma a aumentar a

seguranga e ordenar os fluxos de trafego". (Resolugao n9 236/07 do CONTRAN)

t um subsistema da sinalizagao viaria que se utillza de llnhas, marcagoes, simbolos e
legendas, pintados ou apostos sobre o pavlmento das vias. Tern como fungao: organizar o

fluxo de veicuios e pedestres; controlar e orlentar os deslocamentos em situagoes com

problemas de geometria, topografia ou frente a obstaculos; complementar os sinals verticals
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de regulamentagao, advertencia ou indicagao. Em casos especlficos, tern poder de
regulamentagao.

Padrgo de forma

- Continua: sao linhas sem interrupfao pelo trecho da via onde estao demarcando; podem
estar longltudinalmente ou transversalmente apostas a via.
- Tracejada ou Secclonada: sao linhas Interrompldas, com espagamentos respectivamente de
extensao igual ou malor que o trago.

- Setas, SImbolos e Legendas: sao Informagoes escrltas ou desenhadas no pavlmento,
Indlcando uma situagao ou complementando sinalizagao vertical existente.

Cores

- Amarela: utillzada na regulagao de fluxos de sentldos opostos, regulamentar ultrapassagem
e desiocamento lateral, na dellmltagao de espagos proibldos para estaclonamento e/ou
parada e na demarcagao de obstaculos.
- Branca: utillzada na regulagao de fluxos de mesmo sentldo; na dellmltagao de areas de
circulagao, trechos de pistas destlnados ao estaclonamento reguiamentado de velculos em
condlgoes especlals; na marcagao de falxas de travesslas de pedestres, na pintura de
simbolos e legendas, demarcar llnha de retengao, regulamentar llnha de transposigao e
ultrapassagem.

Marcas longitudinals

As marcas longitudinals separam e ordenam as correntes de trafego, deflnindo a parte da
pista destlnada a circulagao de velculos, a sua divlsao em falxas de mesmo sentldo, a divlsao
de fluxos opostos, as falxas de uso exclusivo ou preferenclal de especie de veiculo, as falxas
reverslveis, alem de estabelecer as regras de ultrapassagem e transposigao.

- As marcas longitudinals amarelas, contlnuas simples ou duplas, tern poder de
regulamentagao, separam os movlmentos velculares de fluxos opostos e regulamentam
prolblgao de ultrapassagem e os deslocamentos laterals, exceto para acesso a Imovel
llndeiro;

- As marcas longitudinals amarelas, simples ou duplas secclonadas ou tracejadas, nao tern
poder de regulamentagao, apenas ordenam os movlmentos velculares de sentldos postos;
- As marcas longitudinals brancas contlnuas sao utillzadas para delimltar a pIsta (llnha de
bordo) e para separar falxas de translto de fluxos de mesmo sentldo. Neste caso, tern poder
de regulamentagao de prolblgao de ultrapassagem e transposigao;

- As marcas longitudinals brancas, secclonadas ou tracejadas, nao tern poder de
regulamentagao, apenas ordenam os movlmentos velculares de mesmo sentldo.
a) Linhas de divlsao de fluxos opostos (LFO)
As marcagoes constituldas por Linhas de Divlsao de Fluxos Opostos (LFO) separam os
movlmentos velculares de sentldos opostos e Indlcam os trechos da via em que a
ultrapassagem e permltlda ou prolblda.
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- Linhas Simples continua (BRANCA)

Linhas de bordo (BRANCA)

Limpeza da Obra
Todos OS servlfos serao entregues perfeltamente funcionando de acordo com o projeto de
detalhamento e pronto para o uso Imedlato

A OBRA sera entregue em perfeito estado de limpeza e conservafao.
Todos OS restos de material de obra, entulho, lixo e montes de terra deverao ser removidos das
ruas pela contratada.

Serao rejeitados os servifos que apresentem defeltos ou que tenham sofrldo avarlas, bem como
nos que contrariem frontalmente as especifica^oes e projetos.

Criterios de medicao:

0 servl^o e medido em metro quadrado executado.

Welane Patricia
CREA noill583^94-0

WELANE PATRICIA NUNES DO NASCIMENTO
ENG CIVIL FISCALCREA - MA N.° 111583494-0

Welaiie Patricia Nunes doNascimento
Engenheira Civil

Crea: 11 1583494-0



CitlA/l
|n°operacAo

LOCAUDADE S1NAPI

SAO LUIS

N* aCONV

94442S/2023

PO • PLANILHA ORCAHENTARIA
Or^amento Base para Licita;3o - OGU

|PF»PONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE • MA

descricAo do lote
PAVIhCNTACAO ASFAlTICA NO MUNtdPtO OE CANTANHEDE - MA

APEUOO DC BAPREENDIMENTO

PAVIMENTACAO ASFALTICA RUAPROJETAOA

MUNICiPIO/UF B0I1
CANTANHEDE-MA 26,75*

Orau de SgHo

PPUBLICO

PratoUnftirio Pr«$o Total
(coriBEMXRI) (R$)

Custo UnRano

(ssm BOIIIRS)
tMdada Omildade

307.44 I BQ 1

2E^a

AsfAHca no Munlcioi»(Hi.
8ERV1COS PRELMINARE8

FORNECIMENTO E INSTALACAO OE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVAMZADA E ESTRUTURA DE MADBRA. AF 03^2022 PS
MOBILIZACfo DE EQUIPAMENTOS

CAODAOBRA

administracao local
TERRAPLEWMaH E PREPARACAO DO SOBLBTO

U WGZA MECANIZADA DE CAIMDA VEGETAL, VEGETACAO E PEQUENAS
ARVORES (DiAMETRO OE TRONCO MENOR CUE 0 20 M), COM TRATOR
DEESTBRASAF 05/2018

ESCAVACAO HORIZONTAL, INaUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO
OE lACATEGORIACOM TRATOR DE ESTEIRAS (125HP/LAMINA 2,70M3).
AF 07/2020
THANSPORTECOMCAMINhXo BASCULANTE DE 10 M: em VIAURBANA
EM REVEST1MENTO PRIMARIO (UNIDADE: TXKMl. AF 07/2020

ESPALHAVENTO DE MATERIAL COM THATOR DE ESTQRAS. AF_11/2019

REGULARlZAC&O ECOSEACTAqAO DE SUBLEITO OE SOLO
PREDOMINAMrBMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

SINAR

Compos!^

Compcsl^Ao

SINAR

E COMPACTApAO DE BASE E 00 SUB BA£ PARA
PAVlMENTACto DE SOLOS ESTABiUZAOOSGRANULOMETRlCAMENTE
COM MISTURA DE SOLOS EM PISTA- EXCLISIVE SOLO, ESCAVAQAO.
CARGA E TRANSPORTE AF 11/2019.
ESCAVAQAO horizontal. INCLLnNDOCARGA E DESCARGA EM SOLO
DE 1A CATEGORIA COM TRATOR OE ESTEIRAS (125HPfl^lNA: Z70M3).
AF 07/2020

TRANSPORTE COM CAMINKAO BASCULANTE DE 10 M'. EM VIA URSANA
EMREVESTIMENTO PRIMARIO iUNIDAOE- TXKMl AF 07/2020
E)CCU?AO DE IMPRIMAQAO COM ASFALTO DtLUiOO CM-30 INCLUSO
TRMtSPORTE

EXECU^AO DE RNTURADE LIGApAO COM EMULSAO ASFALTICA HR-2C

TRANSPORTE COMCAWINHAO TAMQUE CS TRANSPORTE DE MATERIAL
ASFALTICO DE 20003 L. EM VIA URBANA PAVIMENTAOA DMT ATE 30KM
NIOADE TXKW Af_07/2020

TR/LNSPORTE COM CAMINKAoT/WOUEOE TRANSPORTE DE MATERIAL 1
ASFALTCO DE 20000 L. EM VIA URBANA PAV1MEMT/LQA AOCIONAL PARA:
DMT EXCeOENTE A 30 KM (UNIDADE TXKM) AF_07/2020

EXECUCAODEPAVMENTOCOMAPLICACAO DE CONCRETOASFALTICO.
CAMADA OE ROLAMENTO • EXCLUSVE CARGA E TRAMSPORTE.
AF 11/2019 ^
CARGA DE MISTUtlA ASFALTICA EM CAMINKAO BASCULANTE 10 M"
IUNID/LC6 M3l AF 07/2020
TRANSPORTE COM CAMINKAO BASCULANTE DE 10 M'. EM VIA URBANA

EMREVESTIMENTO PRIMARIO lUNIDADE TXKMl. AF 07/2020
EHiENAGEM SUPERFWAL

GUIA (MEIO-FIOl E SARJETA CONJUGACXJS DE CONCRETO. MOLDADA IN
LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA 45 CM BASE (15 CM BASE
DAGUIA' 20 CM BASE DA SARJETA) X22 CM ALTURA. AF_CI6/a)16

PIMTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAlAipAO).
AF 05/2021

©VERTICAL

Plaeade regulam«nlB?ao em a;oO = 0.60 in- pelleula retreerelletrvalipo I ♦ SI-
(omeamenlo e imolanlacSQ

0 HORIZONTAL

PINTURA OE BXO VlARIO SOBRE ASFALTO COM TNTA
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRlLCACOM MICROESFERAS

re VIDRO. aplica(;:Ao mecAnica com demarcadora
AUTOPROPeilDA AF 05/2021

SERVICOSFINAiS

10.000.00 0.34 BOI 0.43 4.300.00

1.284.00 13,24 BOI 16,76 21.545.52

16.695,30 1.74 BOI 2,21 41,316.81

1.264,00 1,26 BOI 1,60 2.054,40

6.420.00 Z24 BOI 2,84 18.232.60

.

1324 B01

41.316.61

112.305,06

13.660.76

1.74 aai

16.24 8D11

2.00 801

1.70 B01

0.67 BOI

1.416.52 BOI

272.85 6.66 BOI 11.01

62 313,39 1.74 BOI 221

I  I I .

2140.00 50,16 BOI 63.58

2.140.00 1.35 BOI 1,711.71

3.004.0S

161.912.59

3.659.40

329,74 659.48260.15 BD1

Encargos soclais:

lOMarvaoOes:

I Para elaboragao deste orgamento, toram uBIIzados 03 eneargoa socials do SINAPI para a Unidade da FeOefacBo inOlcatla.

Fol conaldarado arradondamanto de dua« casas decimals para Quantldade: Custo UnlUrlo: BDt; Praco Unltirio; PrecoTotal.
5odo hveslimerMo: RA- RaelopropoicicnaJ entre Reptssee Conlrapaitida: RP- IQOHRecasse: CP - lOO*Cortrapanida; OU- lOO*Oijtros1^

CANTANHEDE - MA

Local

auarta-feire. 25 de cuu&fo de 2023

Data

ResponsSvel TecNco
Noma; WElANE PATRICIA NUNES 00 NASCIMENTO
CREA/CAU; 1115S3494-0

ART/RRT; ART- WMA2Q23069526S

MELANE S

PATRICIA I
NUNES 00 g

^anmsa.
iRir,«."*'

MASCIMENTOU?C.'.rg>
.00065948246»T,...^
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CAi^A composicOes

COOfGOFONTE

COMPOSICAO

5INAPI 89032

SINAPI

SINAPI

0ESCRI?A0 UNIDADE
UNDMOBIUZAgAO DE EQUIPAMEFffOS

TRATOR DE ESTEiRAS. POTfNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, COM LAMINA 2.19 M3 - CHP
DIURNO. AF_06/2014
TRATOR DE BTEIRAS, POTENCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL 12,9 T, COM LAMINA Z7 M3 • CHP
OIURNO, Af_10/2014
TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA ISO HP. PESO OPERAOONAL 16,7 T, COM ROOAMOTRIZELEVADA
E LAMINA3,ia M3 -CHP DIURNO, AF_06/2014

CAMINHAO PlPA 10,000 LTRUCAOO, PESO BRUTO TOTAL 23-OCO KG, CARGA DTIL MAMMA 15,935
KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M. POTENCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE A^O PARA
TRANSPORTE DE AGUA - CHP DIURNO. AF_O6/2014

MOTONIVELADC«A POTCNCIA BASICAUQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032

KG, LARGURA DA LAMINA OE 3,7 M - CHP DIURNO. Af_06/Z014
ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO PE DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTEnCIA 80 HP, PESO

OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7.4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO.
AP_02/2016
GRADE DE DISCO REBOCAVEL COM 20 DISCOS 24" X 6 MM COM PNEUS PARA TRANSPORTE - CHP

DIURNO. AF_06/2014
TRATOR DE PNEUS, POTgNCIA 85 CV, TRAQAO 4X4, PESO COM lASTRO DE 4.675 KG - OHP DIURNO.

06/2014

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEU POTENCIA 110 HP, PESO

SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA OE ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AP_06/2017
CAMINHAO DE TRANSPORTE OE MATERIAL ASFALTICO 20.000 L, COM CAVALOMECANICO DE
CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO COMBINADO DE 45,000 KG. POTEnCIA 330 CV, INCLUSIVE
TANQUE DE ASTALTO COM MACARICO - CHP DIURNO. AF_12/201S
VIBROACABADORA DE ASF ALTO SOBRE ESTBRAS, LARGURA DE PAVIMENTACAO 1,90 M A 5,30 M,
POTENCIA 105 HP CAPACIDADE 450T/H - CHP DIURNO. AF_11/2014

CAMINHAO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,
CARGA UTIL MAXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV INCLUSIVE
CACAMBAMETALICA ■ CHP DIURNO. AF_06/Z014

ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM. ACO LtSO, POTENCIA 125 HP, PESO SEM/COM
LASTRO 10,20/11.65 T. LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - CHP DIURNO. AF_11/2016
TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4X4, COM VA5S0URA MECANICA ACOPIADA
- CHP DIURNO. AF_03/2017 CHf.
ESCAVADEIRA HIORAUUCA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80 M3, PESO OPERAQCWIAL 17 T,

POTENCIA BRUTA 111 HP- CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP
MAQUINA OEMARCADORA DE FAIXAOETRAFEGO a FRIO. AUTOPROPELIDA, POTENQA 38 HP- CHP
DIURNO. AF_07/2016 CHP

CUSTO UNTT

COEFIC. DESONERADO

29.711,27

CUSTO uNrr

nAo desoner.

0,00

03 lAOMlNISTRACAO LOCAL

2706 ENGENHEIRO CIVIL DEOBRAiUNlOR

7592 TOPOGRAFO(HORISTA)
244 AUXILIARDETOPOGRAFOfHORISTA)

COMPOSI^O

SINAPI-I

SINAPI-I

SINAPI4

COMPOStcAO 04 EXECUCAO DE IMPRIMACAOCOM ASFALTO OIUliDO CM-30INCLUSO TRANS>ORTt

SINAPI 5839

VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILiNORICA, LARGURA UTIL DE VARRIMENTO DE I

2,44 M - CHP DIURNO. AF 06/2014

SINAPI

SINAPI

5841

83362

VASSOURA MECANICA REBOCAVELCOM ESCOVA ClliNDRlCA, LARGURA UTIL DE VARRIMENTO DE

2,44 M - CHI DIURNO. AF 06/2014

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLACAO TERMICA, AQUEQDO
COM 2 MACARiCOS, COM BARRAESPARGIDORA 3.60 M, MONTADO SOBRE CAMINHAO TOCO, PBT
14.300 KG, POTENCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF 05/2023

SINAPI 88316 SERVENTECOM ENCAR60S COMPLEMENTARES

SINAPI 890^

TRATOR DE PNEUS, POTENCIA 85 CV. TRAgAO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO.
AF 06/2014

SINAPI 89036

TRATOR DE PNEUS, POTENCIA 85 CV, TRACAO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHI DIURNO.
AF 06/2014

SINAPI 91486

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAgAO TtRMICA, AQUEOOO
COM 2 MACARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHAO TOCO, TOT
14.300 KG, POTENCIA 185 CV - CHI DIURNO. AF 05/2023

5ICR0 M0104 Asfaltodlluldode petroleo - CM-30

SINAPI 92243

CAMINHAO DE TRANSPORTE OE MATERIAL ASFALTICO 20.000 L,COM CAVALO MECANICO DE
CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAo COMBINADO 06 45.000 KG, POTEnCIA 330 CV, INCLUSIVE
TANQUE OE ASFALTO COM MACARICO- CHI DIURNO. AF_12/2015

11.222,22

94,15

20.87

9,37

78,29

0,00

0.0259

COMPOSICAO I OS EXECUCAO DE FWrURA OE UGACAO COM EMULSAO ASFALTICA RR-2C M" 2,00 1 O^OO

SINAPI 5839

VASSOURA ME<A<JICA REBOCAVEL COM ESCOVA CIL/NDRtCA, LARGURA UTIL OE VARRIMENTO DE

2,44 M • CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 0,002 10,30 0,00

SINAPI 83362

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAgAO TERMICA, AQUEOOO
COM 2 MACARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHAO TOCO, PBT
14.300 KG. POTENCiA 185 CV-CHP DIURNO. AF 05/2023 CHP

1

0,0004 257,66 0,00

1  9NAPI 88316 SERVENTE COM ENCAR60S COMPLEMENTARES H 0,008 17,39 0,00

TRATOR DE PNEUS, POTENCIA 85 CV, TRACAO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.67S KG - CHP DIURNO. I
SINAPI 89035 AF 06/2014 CHP 0,0017 110,07
SICRO M2097 EmulsSo asWlflca - RR-2C t 1 0,00045 3.501,40
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FONTE CdDIGO OESCRIC^O UN1DADE COEFKL DESONERADO nSo DESOFSR.

OM^OSI^AO 06 OESMOBILIZA^O OE EQUIPAMENTOS UND 29.713^ d^oo

SINAPI 89032

TRATOR D£ ESTEIRAS, POTgNCIA 100 HP, PESO OPERAOWIAL 9.4 T, COM LAMINA 119 M3 - CHP
DIURNO, AF_06/2014 CHP 9 168,88 0,00

SINAPt '  88843
TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA 125 HP, PESO OPERAOON AL 12,9 T, COM LAMINA 2.7 M3 - CHP
DIURNO. AF_10/2014 CHP 9 187,17 0,00

SINAPt

1

5851

TRATOR DE ESTEIRAS, POrfNOA ISO HP, PESO OPERAOONAL 16.7 T, COM RODA MOTT^IZ ELEVAOA

E lAmINA 3,18 M3 -CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 9 i  224,91 0,00

SINAPI 5901

CAMINHAO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23,000 KG, CARGAOTIL MAMMA 15.935

KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.8 M, POlfNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AQO PARA

TRANSPORTE DE AGUA • CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 9 297,94 0,00

StNAPI 5932

MOTONIVELADORA POXeNCIA BASICAlfOUIDA (PRIMEIRA MWICHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032
KG. U^RGURA OA LAMINA DE 3,7 M • CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 9 228,56 0,00

SINAPI 73436

IROLO ODMPACTAOOR VIBRATC«10 Pf DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTENCIASO HP. PESO

OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4/8,8 T, LAH6URA DE TPABALHO 1,68 M - CHP DIURNO.

AF_02/2016 CHP 9 148,04 0,00

SINAPI 5921

GRADE DE DISCO REBOCAVEL COM 20 DISCOS 24" X 6 MM COM PNEUS PARA TRANSPORTE • CHP

DIURNO, AF_06/2014 CHP 9 5,47 0,00

SINAPI 8903S

TRATOR DE PNEUS, POTENCIA 85 CV, TRAgAO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO.
AF_06/2014 CHP 9 110,07 ' 0,00

SINAPI 96463

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL. POTENCIA 110 HP, PESO

SEM/COM LASTRO 10,8/27 T. LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M -CHP DIURNO. Af_05/2017 CHP 9 202,98 0,00

SINAPI

i

92242

CAMINHSO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO 20,000 L, COM CAVALO MECANICO DE

CAPACIOADE MAXIMA DE TRACAo COMBINADO DE 45.000 KG, POTEnCIA 330 CV, INCLUSIVE
TANQUE DE ASFALTO COM MACARICO - CHP DIURNO. AF_12/2015 CHP 9 374,21 0,00

SINAPI S83S

VIBROACABW)ORADE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAfAO 1,90 M A5,30M,
POTENCIA lOS HPCAPACIDADE 450T/H -CHP DIURNO. AF_11/2014 CHP 9 378,74 0,00

SINAPI 91386

CAMINHAO BASCULANTE 10 M3. TOUCADO CABINS SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,

CARGA ClTIL MAXIMA 15.935 KG, DISTANOA ENTRE EIXOS 4.80 M. POTEnGA 230 CV INaUSlVE
CACAMBA METALICA- CHP DIURNO, AF_06/2014 CHP 10 254,37 0,00

SNAP! 95631

ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACOLISO, POTENCIA 125 HP, PESO SEM/COM

LASTRO 10,20/11,651, LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - CHP DIURNO. AF_11/2016 CHP 9 212,44 0,00

SINAPI 96157

TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 8S CV. TRAgAO 4X4, COM VASSOURA MECANICA ACOPIADA
-CHP DIURNO. AF 03/2017 CHP 9 119,28 0,00

SINAPI 5631

ESCAVAOEIRA HIORAUUCA SOBRE ESTEIRAS, CAfAMBA 0,80 M3, PESO OPERAQONAL 17 T,

POTENCIA BRUTA 111 HP- CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 9 191,90 0,00

SNAPI 95133

MAQUINA OEMARCADORA DE FAIXA DE TRAFEGO A FRIO, AUTOPROPEUDA, POTEnGA 38 HP-CHP

DIURNO. AF 07/2016 CHP 8,9119 169,69 0,00

WELANE """"""

PATRICIA

NUN^SDO tSTcoiTSinrJ"?**

HASC\MEUJO^^f{r^t^het*eitl« MHcMifte*

:00065948246 i2» 11-aw
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1087300-64

N® SICONV

944429/2023

Quadro de Composi9ao do BDI

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA

Grau de Sigilo

#PUBLICO

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRigAO DO LOTE

PAVIMENTACAO ASFALTICA RUA PROJETADA / PAVIMENTACAO ASFALTICA no MUNICiPlO DE CANTANHEDE - MA

Conforme legislacao tributaria municipal, definir estimativa de percentual da base de calculo para o ISS:
Sobre a base de calculo, definir a respectiva aiiquota do ISS (entre 2% e 5%):

100,00%

2,00%

BD11

TIPO DE OBRA

Construc§o de Pracas Urbanas. Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentacdo de vias urbanas i

Itens Siglas
%

Adotado

AdministragSo Central AC 4,01%

Seguro e Garantia SG

RIsco R 0,56%

Despesas Financeiras DF mssm
Lucro L 7,30%

Tributes (impostos COFINS 3®/o, e PIS 0,65%) 1 CP 3,65%

Tributes (ISS, variavel de acordo com o municlpio) ISS

Tributes (Contribuifao Previdenciaria sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneragio) CPRB 4,50%

BDI SEM desoneragSo (Formula Acordao TCU) BDI PAD

BDI COM desoneracdo BDI DES

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da formula:

(IMC+ S-f-R + G)*(l + DF)*(l+i) .
BlDt — • jI

(l-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legisla^So tributaria municipal, a base de calculo deste tipo de obra corresponde i 100%, com a
respectiva aiiquota de 2%.

Declaro para os devidos fins que o regime de ContribuiqSo Prevldencidria sobre a Receita Bruta adotado para elaboraqdo do or^amento fol COM
DesoneraqSo, e que esta e a alternativa mais adequada para a AdministragSo PCiblica.

ObservacQes:

CANTANHEDE - MA quarta-feira, 25 de outubro de 2023

Local Data WELANE
PATRICIA

NUNES DO

NASCIMEhTTO: cHsirsir-'
00065948246



SINAPI - Calculos e Parametros CAIXA

Apendice 10 - Encargos Socials - Maranhao

MARANHAO ViGENCIAAPARTiR DE 12/2022

ENCARGOS SOCIAtS S06RE A MAO DE OBRA

COM DESONERACAO SEM DESONERACAO

CODGO DESCRICAO HORISTA MENSALISTA j HORISTA

%  % %

6RUP0 A

20,00%

%

0,20%A4 tlNCRA

0,60%

2,50%

AS ISEBRAE

2,50%A6 iSalano EducacSo

3^00%

8,00%

1,00%

A8 iFGTS

A9 ISECONCl

37,80% { 37,80%

GRUPO B

B5 jLicenfa Paternidade

B6 'Faltas Justificadas

B7 ;Dias deChuvas

^8 ;Auxnio Acidente deTrabalho

B9 [Ferias Gozadas

BIO !Salario Maternidade

Nao incideNao incide

GRUPO C

t/io Ind

i/ioTra

lenlzad

Rescisi

0,38%

%

GRUPO D

6,86%

0,31%

7,17%

17,85%

TOTAUA+B+C+D) 84,61% 47,70% 114,08% 71,35%

Fonte: Informa^ao Dias de Chuva -INMET

WELANE PATRICIA Assinadode forma digital
K.. per WELANE PATRICIA
NUNES DO NUNESDO

NASCIMENTO-000 NASCIMENTa00065948246v-f.vwu Dajos;2024.01.11 10:08:53

65948246 -o3'oo'
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Pdgina 1/1

Anota^ao de Responsabilidade T^cnica - ART P D P A - M A ART OBRA / SERVXgO
Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977 W* I\. t I ■ MA20240724597

Consefho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhao

SUBSTITUI
MA202306<

1. Responsdvel Tftcntco

WELANE PATRICIA NUNES DO NASCIMENTO

Titulo profissional: ^GENHEIRA CIVIL

2. Dados do Contrato

Contratante: Munlclpio de Cantanhede

RUA PRAQA PAULO RODRIGUES, N" 01 CENTRO, CEP: 65466^00

Complemento: PRAQA PAULO RODRIGUES, N* 01

Cidade: CANTANHEDE

Bairro: Centro

UF: MA

RNP: 111S834940

Registro: 111S804840MA

CPF/CNPJ; 06.166.180/0001-00

N»: 01

CEP: ̂465000

Contrato: NSo espectflcado Celebrado em:

Valor: RS3.500,00 Tipo do contratante: Pessoa Juridica de DIrelto POblIco

A9fiio Institucional: Agrlcultura familiar

3. Dados da Obra/Servlgo —

RUA PRAQA PAULO RODRIGUES. N" 01 CENTRO, CEP: 66486-000 N®: 01

Complemento: PRAQA PAULO RODRIGUES, N 01 Bairro: Centro

Cidade; CANTANHEDE UF: MA CEP: 66466000

Data de Inlcio: 27/08/2023 Previsdo de tOrmino: 31/12/2024 CoordenadasGeogrOficas: -3.634241,-44.376962

FInalidade; SEM DEFINIQAo COdigo: Ntk> Especincado

Propriet^rio: Munlcipio de Cantanliede

4. Atividade T4cnlca

14- Elabora9So

81 - Pfojeto ArquttetOnico > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
pavimentaqAo > #4.2.1.2 - asfAlticapara VIAS URBANAS
35 - Elabora^ao de orgamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
PAVtMENTAQAO > #4.2.1 2 - ASFALTICA PARA VIAS URBANAS

38 - Especlfica^ao > CONSTRUCAO CIVIL > EDIFiCAQDES > DE ADEQUAQAO PARA
ACESSIBILIDADE > #1.1.4.4 - DE EDIFICAQAO PARA FINS DIVERSOS

18- Fiscaliza9ao

60 - Fiscallzacao de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAQAO
> #4 2.1.2 - ASFALTICA PARA VIAS URB/V^AS

CPF/CNPJ: 06.166.180/0001-00

Quantidade Uni<

1.200,00

Apds a conclLsao das altvldades tecnlcas o profissional deve procedera Paixa desta ART

5. ObservaQOes

PROJETO, ORQAMENTO, ASSESIBILIOADE E FISCALIZAQAO DA PAVIMENTAQAO ASFALTICA NO MUNICIPIO DE CANTANHEDE ? MA
CONVENIO 944429/2023

6. Deciara^Oes

- Declaro que eslou cumpnndo as regras de acessibllidade previstas rxas normas tecnlcas da ABNT, na legislagao eepecffica e no decreto n.
5296/2004.

• ClOusula CompromissOria: Qualquer confllto ou lltfglo originado do presente contrato, bem como sua interpretaqao ou execugao, sera resolvido per
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Medja^So e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram corxxirdaf.

7. Entldade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadelras as informa^des acima

WELANE PATRICIA NUNES DO AwiM<ioij«iD.m.jiaii«iot>-mAKEPA™ciA
NLHESOONASaMfirrOCOO«S94a24fi

NASCIMENTO;0006S948246 oitoziHAoiJMosMrsj-ojw

WELANE PATItlCIA NUNES DO NASCIMENTO -CPF: 000.699.462-46

JOSE MARTINHO CK>S SANTOS

BARROS17S667W3IM

> ki-j ■ftei.ii-i wuniwa ttn unr(4

Local data Munlelpio d« Cantanhede - CNPJ: 06.156.160J0001-00

9. Informaqdes

• A ART a vaiida somente quando quitada, medianleapresentafao do comprovante do pagamentoouconfer6noia nosrtedo Crea.

Esta ART a isenta de taxa Registrada em: 04/01/2024

Aamentieidade desta ART pode ser veriflcada em: tittpsV/crea-ma.sltae com br'publlco/. com a chave wdY3W
Impresso em: 04/01J2024 9s0d:41'01 por . ip 136.97 234.207

vvww.creama.org.br faieconosco@creama.org.tx

Tel: (96)2106-6300 Fax: (98)2106-8300
REA-MA



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Dispensa de Licenciamento Ambiental N° 1205516/2023

VALIDADE Ali

17/11/2025

PROCESSO SEMA N® 23110038261/2023 E-PROCESSOS N® 205497/2023

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA. com base na Portaria/SEMA n" 123 de 06
de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental

NOME OU RAZAO SOCIAL: Municipio De Cantanhede

ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL: Prefeitura Municipal

CPFOUCNPJ:

06.156.160/0001-00

INSCRigAO ESTADUAL:

84.11-6-00-Administra9ao pub

ENDEREgO:

10® Rua Pc Paulo Rodrigues, Praga Paulo Rodrigues, Centro

MUNICIPIO:

Cantanhede - MA 65465-000

ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: PAVIMENTAgAO ASFALTICA DE VIAS
URBANAS NO MUNlClPiO DE CANTANHEDE/MA, COM EXTENSAO 1.000,00 M.

LOCALIZACAO DA ATIVIDADE (com coordenadas): RUA PROJETADA, BAIRRO: CENTRO, MUNICfPIO:
CANTANHEDE/MA, SOB AS COORDENADAS GEOGRAFICAS 3^ 38' 56.04"S 44° 22' 56.42"W.

Obs.: Vide no verso desta dispensa as EXIGENCIASI RECOMENDAdOES
Documento assinado DIGITALMENTE. A sua autenticidade podera serverificada no Site da Secretaria (SIGLA), per melodocddigo
23110038261/2023. ^hagas

Sao Luis - MA 17/11/2023 secretano
Malrtcula: 850095-4

llllllllllll IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII III
120iSl6/2023 _ .

Secreiario Adjunto

CPF: 030.443.973-83

OBS.:-AS C0NDIQ6ES SERAO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS;
- Concedido pela SEMA no use de suas atribuigoes legais conferidas no art. 69 da Constituigao do MaranhSo, e, considerando o
disposto no § 2°, art. do 2®, o paragrafo unico do art, 8®, e 12® da ResolugSo do CONAMA n® 237, de 19 de dezembro de 1997, e
considerando ainda a Portaria n° 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado do
MaranhSo.

- A dispensa do Licenciamento Ambiental n§o exime o empreendedor de cumprir a iegislag§o ambiental e normal em vigor;



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEtO AMBIENTE E REGURSOS NATURAIS - SEMA

ExigSncias e Condicionantes

Processo n® 23110038261 /2023

A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisites:
I  - Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legisia^oes aplicSvels S obra ou
empreendimento/atividade e Normas Brasileiras de Referenda - NBR's que regulamentam a mat6ria, em espedal as
que abordam a armazenagem/destinagao dos residues solidos e o tratamento dos efluentes li'quidos e gasosos;
II - Nao interferir em Area de PreservagSo Permanente - APP (conforme os Art. 3°, Indsos 11, VII, IX e X; Art. 4°, 7° e 8°
da Lei N°12.651/ 2012 - Novo Cddigo Florestal e Resolu^ao CONAMAn°303/2002).
III - Adquirlr a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Use dos Recursos HIdricos ou DIspensa de Outorga no
6rgSo ambiental competente, quando for o case.
IV - A destina9ao final de residues sblidos, o langamento de efluentes e a geragao de emissoes atmosf§ricas, ruldos e
radia9oes nao ionizantes deverao atender aos padrbes estabeleddos na iegisla9ao ambiental vigente.
V - O transporte, benefidamento, combrcio, consume e armazenamento de produtos florestais de origem nativa
(matbrias-primas provenientes da explora9§o de florestas ou outras formas de vegeta9ao nativa) deverao ser reallzados
mediante Iicen9a eletronlca obrigatbria (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legisla9ao ambiental
vigente.
VI - Realizar a inscri9So no Cadastre Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imbvel rural.
VII - Cumprir a legisla9ao ambiental e normas em vigor.

A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL n§o dispensa, nem substitui a obten9ao pelo requerente. de
certidoes, alvarbs, Iicen9as e autoriza96es de qualquer natureza, exigidos pela leglsla9ao federal, estadual e municipal.

Fica 0 Empreendedor ciente de que o nao cumprimento destas exigencies, assim come todo e qualquer dano causado
ao melo ambiente, per negligencia, omissbo ou impericia sao de sua Inteira responsabllidade.

Este Documento podera ser cassado a qualquer memento per este 6rg3o, se for utilizado para fins illcitos ou nSo
autorizados, e o infrator poderb ser responsabilizado civil, administrativa e criminalmente, nos termos da lei;

Fica 0 requerente ciente de que a presta9§o de informa95es falsas constitui prbtica de crime e poder^ resultar na
aplica9ao das san9oes penais cabiveis, nos termos dispostos no Cbdigo Penal (Decreto-Lei N® 2.848/40) e da Lei de
Crimes Ambientais (Lei N® 9.605/98).

Pdgina: 1
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CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

ANEXO II 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para 
a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para 
supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.   

Objeto: Estudo Técnico Preliminar para tratar da necessidade da Contratação de empresa de engenharia 
especializada para execução dos serviços de Pavimentação Asfáltica na Rua Projetada, localizada na sede do 
município. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de Contratação de empresa de engenharia especializada para 
execução dos serviços de Pavimentação Asfáltica na Rua Projetada, localizada na sede do município. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
2.1 Identificação da demanda 

2.1.1. Os serviços a serem contratados, tratam-se de serviços técnicos de engenharia, os itens e ferramentas para 
sua execução, têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 
termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
2.1.2. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa e ordem de serviço; 
2.1.3. O prazo de execução será de 120 (cento e vinte) dias; 
2.1.4. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados do(a) sua assinatura, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021 em seus artigos 106 e 107. 
2.1.5. Deverá ser exigida garantia de 30 dias após a execução dos serviços, para eventuais ajustes e/ou 
modificações; 
2.1.6. A contratação será realizada por meio de licitação, com critério de avaliação de menor preço, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133/2021; 
2.1.7. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo 
de atividade compatível com o objeto da licitação. 

2.2 Justificativa da necessidade da contratação 
2.2.1. No Município de Cantanhede/MA, existem, ainda ruas sem pavimentação adequada, que servem de 
acesso de moradores ao centro da cidade, e a localidades rurais. A dificuldade de locomoção dos moradores 
ocasionada pela má qualidade do piso natural ou piso em pedras, torna-se quase intransitáveis em períodos 
chuvosos, com o acumulo de água. 
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2.2.2. Nessa situação encontra-se um trecho da Rua Projetada, que sua pavimentação se dá através de pedras 
brutas, com irregularidades em seu alinhamento, que com o passar do tempo foi se desgastando, causando 
transtornos aos munícipes que ali trafegam. 
2.2.3.  Após levantamento topográfico, foi identificado a necessidade da execução de pavimentação asfáltica 
de pelo ao menos 1.000m (mil metros) de extensão na referida rua, sendo executado ainda os serviços de guia 
de meio fio e sarjeta. 
2.3. Resultados almejados 

2.3.1 Beneficiar os munícipes e o comércio local, tendo em vista que tal obra, trará melhorias significativas em 
relação ao tráfego, condições de rolamento, transporte, escoamento de materiais, conforto, modernização, além 
de auxiliar a valorização das áreas e gerar qualidade de vida, de modo atender as políticas públicas do Município, 
contribuir com a eficiência dos empreendimentos, garantindo qualidade e gerando desenvolvimento. 
 
2.3. Contratação e o Planejamento 

2.4.1. A contratação pretendida está alinhada como prioridade no planejamento desta Administração. 
 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento não há variedade de soluções 
disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa de engenharia, a pesquisa de se deu através de 
planilha orçamentária com pesquisa em bancos de preços como SINAPI/SBC/SICRO2/SICRO3 para fins de 
estimativa de valor da contratação constantes no projeto básico, portanto estima-se um valor R$ 1.280.000,00 
(um milhão, duzentos e oitenta mil reais). 
 

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

4.1. A demanda dos serviços previstos está prevista no projeto básico, onde foram demonstrados os itens e 
quantitativos da contratação. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. Conforme Projeto Básico já constante nos autos, para solução da necessidade administrativa, objeto do 
presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de 
empresa especializada na realização dos serviços descritos; 
5.2. Os valores de referência a foram obtidos através de planilha orçamentária com base no 
SINAPI/SBC/SICRO2/SICRO3, composições próprias ou outros bancos de preços; 
 

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já realizados, a solução 
mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação de empresa que seja especializada para 
realização dos serviços descritos acima. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
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7.1. O objeto deste termo é a Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços 
de Pavimentação Asfáltica no Município de Cantanhede/MA, conforme Contrato de Repasse nº 
944429/2023MCIDADES/CAIXA.;  
7.2. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa ou da ordem de serviços; 
7.3. Os insumos e demais itens necessários para a referida obra devem ser entregues diretamente no local, sendo 
de inteira responsabilidade da empresa contratada; 
7.4. Todas as despesas necessárias para a realização do serviço, bem como para a entrega dos materiais, como 
fretes, equipamentos e ferramentas correrão por conta da contratada; 
7.5. Na entrega, o responsável da CONTRATANTE irá avaliar, juntamente com o responsável da empresa 
contratada, se cada serviço foi realizado com as devidas especificações acordadas no contrato; 
7.6. Caso os serviços estejam de acordo com as especificações, será assinado um termo de atesto na nota fiscal 
pelas partes contratantes, em duas vias, devendo uma via ficar com a empresa contratante e a outra com a 
empresa contratada, caso algum item não esteja de acordo com as especificações, ou a execução do serviço não 
seja condizente com o contratado, o produto não deverá ser aceito, sendo comunicado à autoridade competente 
da Unidade devendo o item ser entregue/substituído no prazo máximo de 30 (trinta) dias, com os custos correndo 
por conta da empresa contratada; 
7.7. O pagamento será realizado, após vistoria, num prazo máximo de 30 dias; 

7.8. A autorização de pagamento será feita pela autoridade competente, após este receber do servidor responsável 
a nota fiscal com o termo de atesto. 
 

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do 
parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do 
mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração 
de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar 
a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. Desta forma, pelo princípio da 
economicidade, esta contratação não será objeto de parcelamento. 
 
9. POSSIVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO 

9.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do contrato. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

10.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e 
contratação desta demanda. 

 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
11.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito 
da Administração; 
11.2. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, 
quais sejam: 
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a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) designação em Portaria da Agente de Contratação e Comissão; 
d) elaboração de minuta do contrato; 
e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota 
Técnica com os ajustes indicados; 
g) publicação e divulgação do edital e anexos; 
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1. Não se aplica, por tratar-se de atividades comuns.  

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos. 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma conclusiva, que a 
pretendida contratação é: 

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina. 

 

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos serviços a serem 
realizados por empresa especializada. 

 

14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC: 

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o referido PCA está 
sendo elaborado pelo órgão. 

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD nº 1902001/2024 e aprovada por meio do 
despacho da Autoridade competente. 

15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP 

15.1. não há. 
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CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA 

 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 
Proposta Comercialal 

 

Item Descrição Valor Total  

1 

Contratação de empresa de engenharia especializada para execução 
dos serviços de Pavimentação Asfáltica no Município de 
Cantanhede/MA, conforme Contrato de Repasse nº 
944429/2023MCIDADES/CAIXA. 

R$ xx,xx 

***OBS: Apresentar juntamente com a proposta a planilha orçamentária e demais detalhamentos solicitados 
no item 9.18.3 do edital referente ao item arrematado, devidamente preenchidos com os valores readequados 
ao último lance ofertado. 
 
Expresso concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as alterações 
contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 
memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do 
valor integral do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei 
Federal n.º 14.133/21. 
 
Demais condições e especificações conforme o edital. 
a) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o(a) Sr(a). (nome completo), 

brasileiro(a), estado civil (casado), profissão (representante comercial), portador(a) da cédula de identidade 
RG nº (número completo), inscrito(a) no CPF sob o nº (número completo), residente e domiciliado(a) no 
(endereço completo) 

b) Para contato comercial: Responsável/Representante Legal (nome completo): xxxx, Telefone Fixo nº: (xx) 
xxxx-xxxx, Telefone Celular nº: (xx) xxxxx-xxxx, E-mail: xxxx@xxx.xxx.xx 

 
xxxxxxxxxxx, xx de xxxxxx de 2024 

___________________________ 
Nome do representante 

Razão Social da Empresa/Líder do Consórcio 
CNPJ 

 
Obs. A proposta poderá ser feita em folha timbrada com o nome da empresa. 
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CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

ANEXO IV 
 
 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o nº 001/2024, na modalidade 

Concorrência, ATESTO que nesta data, o Sr(ª) (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SIGLA) ou RG sob o n.º 

(Nº DA INSCRIÇÃO), tendo se apresentado na qualidade representante da empresa (RAZÃO SOCIAL DA 

EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o nº  (Nº DO CNPJ), obteve ciência de todos os documentos e meios disponíveis 

para a implementação dos serviços, informações, condições ambientais, bem como as dificuldades para o 

cumprimento das obrigações decorrentes do objeto da presente licitação.  

 

 

(LOCAL E DATA) 

 

 

 (Fiscal do Contrato)  
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CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

 
ANEXO V 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

 

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o nº 001/2024, na modalidade 

Concorrência, ATESTO que o Sr(ª) (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SIGLA) ou RG sob o n.º (Nº DA 

INSCRIÇÃO), na qualidade de representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita 

no CNPJ sob o nº  (Nº DO CNPJ), declara, que renuncia à Visita Técnica aos locais para a prestação dos serviços 

constantes do objeto do Edital da Concorrência nº 001/2024, e que o quadro técnico da empresa tomou 

conhecimento das reais condições de execução dos serviços das peculiaridades inerentes a eles, bem como 

coletaram informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, 

responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório, em 

nome da empresa que represento.  

 

 

(LOCAL E DATA) 
 
 
 

ASSINATURA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

RG NºNº 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. 
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 

www.cantanhede.ma.gov.br 
infraestrutura@cantanhede.ma.gov.br 

 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

 
ANEXO VI 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024 QUE 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE E (RAZÃO 
SOCIAL), COMO ABAIXO SE DECLARA. 

 
 
Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO, por meio 
do _____________ [órgão da Administração Direta], ou ________ a(o) [entidade  da  Administração  Indireta] 
com sede na ______________,  a  seguir  denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade 
administrativa     competente      para      firmar      o      contrato], inscrito no CPF nº ______________,      e      a     
sociedade ____________ , estabelecida na _________________  [endereço da sociedade CONTRATADA], 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº _________, a seguir denominada 
CONTRATADA,  neste ato representada por ______________________________ [representante da sociedade 
CONTRATADA], inscrito no CPF nº ______________,  têm justo e acordado o presente Contrato Nº _______, 
decorrente da licitação Concorrência nº 001/2024, formalizada nos autos do processo administrativo nº 
1902001/2024, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 
394/2023 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. OBJETO 

 
1.1 O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa de engenharia especializada para 

execução dos serviços de Pavimentação Asfáltica no Município de Cantanhede/MA, conforme 
Contrato de Repasse nº 944429/2023MCIDADES/CAIXA, devendo ser executado de acordo com as 
especificações do Edital de Licitação, Anexos e Proposta apresentada a qual segue em anexo ao 
presente contrato, bem como o cronograma físico-financeiro.  

1.2 O regime de execução será por empreitada por preço global. 
1.2.1 A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se pautada no 

documento relativo ao estudo técnico preliminar, presente no site www.cantanhede.ma.gov.br 
através do “Link” – “LICITAÇÕES”, o qual faz parte integrante do presente contrato 
independentemente de transcrição. 
 

1.3 Os preços que compõe a planilha orçamentária, a qual segue em anexo ao presente contrato, foram 
propostos pela contratada conforme descrito na tabela abaixo. 

1.4 Objeto da contratação: 
 

Item Descrição Valor Total  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. 
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 

www.cantanhede.ma.gov.br 
infraestrutura@cantanhede.ma.gov.br 

 

1 

Contratação de empresa de engenharia especializada para 
execução dos serviços de Pavimentação Asfáltica no 
Município de Cantanhede/MA, conforme Contrato de 
Repasse nº 944429/2023MCIDADES/CAIXA.. 

R$ xx,xx 

 
2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1 O prazo de execução do presente contrato é de 120 (cento e vinte) dias, iniciando no dia xx/xx/xxxx 

e tendo por termo final o dia xx/xx/xxxx. 
2.2 A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e terá vigência de 04 (quatro) meses. 
2.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que justificadamente, por meio de 

simples apostila, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  
 

3. MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL 
 

3.1 O modelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto Municipal nº 394/2023, e está 
detalhado no Anexo II do edital, o qual faz parte deste contrato independentemente de transcrição.  

 
4. SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1 É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram 

exigidas nas condições de habilitação técnica. 
4.2 É admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições: 
4.2.1 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado. 
4.2.2 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI integral foi aplicado, desde que solicitada pela 

contratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie o item 4.1. 
4.2.2.1 No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do BDI. 
4.2.3 O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total objeto. 
4.3 A subcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada previamente pela 

contratante. 
4.4 Em caso de autorização de subcontratação parcial do objeto, fica a subcontratada obrigada a 

apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios que comprove sua idoneidade, 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária à execução da parcela da 
obra ou do serviço subcontratado, os quais serão avaliados pela fiscalização. 

4.5 Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação, e a 
subcontratação for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos requisitos por parte do 
subcontratado. 

4.6 A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições 
ajustadas no contrato e no edital. 
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4.7 A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações perante a execução do objeto da presente 
licitação, permanecendo também como co-responsável perante os serviços executados pela 
subcontratada. 

4.8 Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe 
realizar a supervisão e coordenação das atividades das subcontratadas, bem como responder perante 
à contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais, inclusive sobre as parcelas 
subcontratadas. 

4.9 Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da subcontratação serão imputados 
exclusivamente à contratada e poderão sujeitá-la às sanções contratuais. 

4.10 A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de postura ou de normas, violação de 
direitos trabalhistas e previdenciários, acidentes de trabalho ou danos a terceiros ocorridos durante a 
execução do contrato, não podendo ser imputada à contratante qualquer responsabilidade. 

4.11 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.  
 

5. PREÇO 
 

5.1 O presente contrato é firmado pelo preço total de R$ xx.xxx,xx (POR EXTENSO), cujos valores 
unitários se encontram discriminados na proposta de preços apresentada pela contratada a qual 
seguem em anexo ao presente contrato. 

5.2 No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a execução do objeto, 
tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e 
armazenamento e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
 

6.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias 
úteis para a liquidação da despesa. 

6.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa. 

6.2.1 Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados e medidos, 
conforme cronograma físico-financeiro contratual. 

6.2.2 Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos. 
6.2.3 Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser considerado o 

cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-financeiro, que será 
peça integrante do contrato. 

6.2.4 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de cronograma físico-
financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de 
remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens 
unitários. 
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6.2.5 A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização conforme modelo 
padrão, contendo os seguintes documentos: planilha de medição editável, planilha de atingimento do 
cronograma físico-financeiro, relação de funcionários do período. 

6.2.6 A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da solicitação, 
sendo recomendável a presença do responsável técnico da Contratada. 

6.2.7 A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do objeto.  
6.3 Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 

1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no 
contrato.  

6.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e quando os credores sejam microempresa, empresa de 
pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e 
sociedade cooperativa dentro dos limites do art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006, os 
prazos que trata os itens 6.1 e 6.2 serão reduzidos pela metade. 

6.5 Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado: 
6.5.1 Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados, devidamente 

atestados pelo(s) Fiscal(ais) do contrato. 
6.5.2 As condições de pagamento e retenção serão conforme legislação vigente, do Decreto Municipal nº 

394/2023.  
6.6 A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do Imposto de Renda (IR), 

da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
6.6.1 A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção estabelecidas nas 

legislações mencionadas, sob pena de não aceitação pela contratante. 
6.7 O pagamento para o serviço de administração local da obra deverá ser proporcional ao 

desenvolvimento da obra no período analisado, considerando o cronograma apresentado pela 
contratada como referência e aceito pela fiscalização. 

6.8 O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação excepcional devidamente 
justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar todos os documentos previstos no 
instrumento convocatório e/ou no contrato. 

6.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins de que trata os itens 6.1 e 
6.4. 

6.10 No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na constatação de falta de 
documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, o contratado deve ser 
notificado a proceder a regularização, sob pena do não recebimento da fatura até que seja sanada a 
irregularidade.  

6.11 Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o 
pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser 
mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita. 

6.12 No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação, 
poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição 
da ordem cronológica. 

6.13 Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado cláusula de 
atualização monetária baseada na média aritmética simples do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e Índice 
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Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), 
proporcional aos dias em atraso.  

6.14 Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condições exigidas para a 
habilitação na licitação. 

6.14.1 A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção de pagamento pela 
Administração. 

6.14.2 Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração notificará o 
fornecedor contratado para que regularize a sua situação. 

6.14.3 A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não 
aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa. 

6.14.4 É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

6.15 Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de admissibilidade de reajuste 
previstos na Lei nº 14.133/21. 
 

7. REAJUSTE  
 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei nº 14.133/2021.  

7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, devendo ser aplicado a fórmula a seguir: 
 
SR = S (i12 / i0) 
R = SR – S 
i12 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após orçamento. 
i0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento. 
S = Saldo de contrato após medição referente ao 12° do orçamento conforme cronograma físico-
financeiro. 
SR = Saldo reajustado 
R = valor do reajuste 
 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
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7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos. 

8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital, seus anexos e neste contrato. 
8.3 Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 

prestação dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
8.5 Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das normas 

do edital. 
8.6 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade dos 

serviços. 
8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 

8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente contrato e no edital. 

8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato. 
8.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 
8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 45 dias úteis.  

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.14 Demais obrigações conforme Decreto Municipal nº 394/2023. 
 
 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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9.1 Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente edital e seus anexos, 
projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma e de acordo com as especificações 
e termos mencionados na proposta. 

9.2 Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em tempo hábil, de forma 
a não impactar no prazo de execução do objeto. 

9.3 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas todas as 
exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de 
segurança no trabalho e previstas na legislação específica, encargos sociais, tributários, 
previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente 
licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará 
única e exclusivamente responsabilizada. 

9.4 Deverá possuir equipe técnica multidisciplinar com profissionais habilitados e experientes nas suas 
áreas de atuação. 

9.5 A contratante poderá exigir da contratada a substituição do responsável técnico e de qualquer outro 
profissional, desde que verifique falhas que comprometam a estabilidade e a qualidade do 
empreendimento, inobservância dos respectivos projetos e das especificações constantes do 
Memorial Descritivo, bem como atrasos parciais do cronograma físico que impliquem prorrogação 
do prazo final da obra ou que apresentar hábitos de conduta nociva à boa administração. 

9.5.1 A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5 (cinco) dias úteis após 
a comunicação, por escrito, da fiscalização. 

9.6 Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização designada pelo Contratante. 
9.7 Iniciar a execução do objeto conforme data de início da execução constante no instrumento contratual 

ou na Ordem de Serviço. 
9.8 Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da Administração e/ou de 

terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da execução do objeto da presente 
licitação. 

9.9 A contratada está obrigada à plena e incondicional observância de todas as normas legais vigentes 
no país, bem como responsabilizar-se pela segurança e boa qualidade dos serviços executados e pela 
sinalização nos locais das obras, que deverá seguir as normas do trânsito, segurança de terceiros e 
usuários durante a execução dos serviços. 

9.10 Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 
as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas. 

9.11 Devido aos direitos autorais da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos 
gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da contratante, sob pena de multa, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

9.12 Caso a contratada realize execução de serviços aos sábados, domingos e feriados deverá informar e 
apresentar relação de funcionários, com nome e número do RG, que estarão presentes, no mínimo 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência para a fiscalização. 

9.13 Para a correta execução do projeto, deverá apurar a necessidade de elaboração de projetos, cabe 
levantar qualquer medida ou projeto que permita a perfeita execução, utilização e acessibilidade ao 
equipamento público. 

9.14 Apresentar para fiscalização propostas de soluções, embasadas em normas e afins, para análise e 
aprovação, de problemas relacionados à execução do objeto contratado. 
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9.15 Responder - com aviso de recebimento e por escrito – as Solicitações de Providências, 
esclarecimentos, dúvidas e afins encaminhadas pela contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis. 

9.16 Responder - com aviso de recebimento e por escrito – as Notificações Extrajudiciais no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.17 As situações decorrentes de ações da Contratada que demandem correção ou atuação emergencial 
deverão ser atendidas prontamente, assim que verificado o fato. 

9.18 As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum órgão gerenciador ou 
órgãos de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela Contratada sem custo adicional 
para o Contratante. 

9.19 Quando necessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de obter as aprovações 
dos materiais e serviços a serem executados, bem como fazer os pedidos de ligações e inspeções. 

9.20 Quando necessário a contratada deverá promover reuniões com a fiscalização. 
9.21 Determinar e orientar seu quadro de funcionários, para que cumpram todas as instruções com ordem, 

eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentos de segurança estabelecidos, assim como 
os manter devidamente uniformizados e identificados durante a execução dos serviços contratados. 

9.22 A contratada se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado à contratante, direta ou 
indiretamente, decorrentes do não cumprimento das disposições normativas constantes ou referidas 
no Edital. Para tal, deverá adotar soluções técnicas que ofereçam segurança e a proteção contra 
roubos, furtos e vandalismo na execução dos serviços. 

9.23 Comunicar ao fiscal do contrato, tempestivamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local dos serviços. 

9.24 Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecução de serviços sem anuência prévia da 
Contratante. 

9.25 É a contratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas autoridades, em razão 
do descumprimento de leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços contratados. 

9.26 Prestar, ao contratante, sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos e informações 
acerca dos serviços a serem executados e materiais a serem empregados, fornecendo toda e qualquer 
orientação que possa ser dada para acompanhamento e apreciação dos mesmos. 

9.27 Designar à fiscalização, pelo menos 01 (um) preposto para o acompanhamento da execução 
contratual, informando telefone, local e demais meios de contato deste, bem como para comunicação, 
por parte do Contratante, das falhas porventura constatadas na prestação dos serviços. 

9.27.1 O profissional responsável deverá efetuar, além dos serviços de acompanhamento da execução dos 
serviços, o acompanhamento das inspeções realizadas pela Fiscalização. 

9.27.2 Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o período de execução do 
objeto. 

9.28 Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais aplicados na execução do 
objeto em atendimento às normas técnicas vigentes, projetos, memoriais e especificações técnicas. 

9.29 Documentos a serem apresentados preferencialmente na primeira semana de execução do 
contrato, sendo imprescindíveis para a primeira medição: 

9.29.1 Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela execução dos projetos, 
definindo a distribuição de atribuições de cada membro, com o número de registro do profissional 
no CREA ou CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado. 

9.29.2 Relação das Subcontratadas se for o caso. 
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9.29.3 Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a 
empresa esteja vinculada que comprova que o serviço possui um responsável legalmente habilitado, 
relativo a execução do objeto contratado, onde deverá constar o nome e a inscrição junto ao 
CREA/CAU ou de outro conselho regional, legalmente habilitado, ao qual a empresa esteja 
vinculada, de todos os responsáveis técnicos. 

9.29.3.1 Caso o responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de Registro de Pessoa 
Jurídica (empresa licitante) no momento da licitação, após assinatura do contrato deverá ser 
apresentada à fiscalização esta certidão atualizada para comprovar que o responsável técnico pela 
obra também é responsável / quadro técnico pela empresa durante o prazo de execução do objeto 
contratado. 

9.29.4 Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta não possui em seu quadro societário servidor 
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão 
celebrante. 

9.29.5 A substituição de qualquer dos profissionais constantes da relação e integrantes da equipe técnica 
somente poderá ocorrer com a prévia anuência do contratante. 

9.29.6 Declaração da destinação dos resíduos gerados da construção e demolição, que descreva que tal 
destino se encontra em conformidade com os princípios, diretrizes e dispositivos previstos na 
legislação federal, estadual, distrital e municipal. 

9.29.7 Número da matrícula CNO aberta. 
9.30 Instalações e organização de canteiro de obra e administração local: 
9.30.1 A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, devendo manter o local 

da obra e seu entorno limpos, e os materiais em uso e resíduos organizados. 
9.30.2 A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo à contratante qualquer 

responsabilidade sobre furtos ou roubos durante a execução da obra. 
9.30.3 Dispor de profissional habilitado pela responsabilidade de execução para acompanhamento da obra 

e de mestre de obras ou encarregado geral pela execução. 
9.30.4 Deverá dispor de máquinas e ferramentas necessárias à realização dos serviços, sendo ainda de sua 

responsabilidade a guarda dos mesmos. 
9.30.5 A contratada é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, seguros, indenizações 

e demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregados acidentados no 
canteiro. 

9.30.6 A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, para que a contratante 
efetue o recebimento provisório e posteriormente o recebimento definitivo da mesma, através da 
fiscalização. 

9.30.7 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem estar no trabalho. 

9.31 Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e coletivos (EPI's e EPC’s), de 
acordo com as normas legais pertinentes, além dos uniformes. 

9.32 Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

9.33 Deverá manter em obra: 
9.33.1 Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma físico-

financeiro, ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empresa 
esteja vinculada que comprove que o serviço possui um responsável legalmente habilitado, além de 
outros documentos essenciais para a correta execução. Relação atualizada de funcionários, ficha de 
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registro, cópia da carteira de trabalho, cópia de comprovante dos treinamentos de segurança do 
trabalho, conforme exigência geral e para trabalhos específicos, de todos os funcionários, inclusive 
da(s) subcontratada(s). 

9.33.2 Elaborar e enviar diariamente o Diário de Obra para o fiscal responsável. 
9.33.2.1 Esse documento deverá ser preenchido diariamente, registrando todos os acontecimentos 

relacionados à execução do objeto contratado. 
9.33.2.2 A fiscalização verificará e complementará com as ponderações necessárias para posterior assinatura 

digital do responsável técnico. 
9.33.3 Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos no edital, sem 

interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão 
de empregados, os quais não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a 
contratante. 

9.33.3.1 Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas justificativas baseadas na eventual 
insuficiência de funcionários relacionados à prestação dos serviços. 

9.34 A garantia do serviço se dará pelo período de 05 (cinco) anos após a conclusão da obra, definido pelo 
art. 618 do Código Civil de 2002, no qual os executores têm responsabilidade objetiva pelos defeitos 
verificados nestas, devendo repará-los. O início da garantia quinquenal coincide com a data de 
recebimento definitivo da obra ou serviço pela Administração. 

9.35 Atender aos requisitos de sustentabilidade presentes no Decreto Municipal nº 394/2023. 
9.36 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro instrumento equivalente, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no 
Edital (art. 92, XVI, da Lei nº 14.133/21). 

9.37 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.38 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação. 

9.39 Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o setor cadastral do 
Município, bem como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento dentro do prazo 
de vigência. 
 

10. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO 
 

10.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, em 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

10.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 
convencionadas. 

10.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
10.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas. 
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10.4.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada. 
10.4.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 

pelo contratado, quando couber. 
10.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica 

encaminhada à adjudicatária por email, a qual será administrada pela Prefeitura Municipal de 
Cantanhede, por meio de aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado 
integralmente a contratada quando do término do contrato. 

10.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia. 

10.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

10.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data em que for notificada. 

10.9.1 O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 

10.10 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
10.10.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 
137, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021). 

10.10.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 
de seguro art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.11 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato. 

10.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10.13 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital 
e neste Contrato.  
 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
 

11.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o artigo 155 
e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21, será balizada pelas normas estabelecidas neste contrato e no 
edital. 

11.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 
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11.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato. 
11.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
11.2.3 Der causa à inexecução total do contrato. 
11.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado. 
11.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 
11.2.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
11.2.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
11.2.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.3 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
11.3.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 11.2.2, 

11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 deste contrato, bem como nos subitens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 
deste contrato, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

11.3.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma 
prevista neste contrato. 

11.3.4.1 Multa Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor da parcela inadimplida 
em caso de atraso injustificado na execução dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por 
cento). Após o 30º (trigésimo) dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; a partir do 31º (trigésimo 
primeiro) dia será cabível a multa compensatória. 

11.3.4.2 Moratória de 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado na apresentação, suplementação ou reposição da garantia, até o máximo de 2,0% (dois 
por cento). 

11.3.4.2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei nº 14.133/2021.  

11.3.5 Multa moratória de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo: 

11.3.5.1 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 
 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

2 1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 
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3 1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

4 2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

5 5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

 
TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais; 04 

3 
Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviços contratados, 

ou deixar de substituir trabalhador quando exigido pela fiscalização, por 
trabalhador; 

03 

4 Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço; 02 

5 Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPIs/EPCs, por trabalhador; 01 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem como especificar 
detalhadamente os serviços em execução. 01 

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 02 

8 Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 
necessidades do serviço, por trabalhador e por dia; 01 

9 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de 
multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item 

e por ocorrência; 
03 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 01 

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de 
obrigações do CONTRATADO 01 
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12 Zelar pelas instalações da Administração ou de terceiros. 03 

 
11.3.6 Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

compensatória. 
11.3.7 A multa moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato gerador. 
11.3.8 A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos no Decreto 

Municipal nº 394/2023. 
11.3.9 Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma físico-financeiro, será aplicada 

multa moratória em todas as etapas que forem entregues em atraso, sejam elas utilizáveis ou não, 
respeitado o processo sancionatório. 

11.3.9.1 Para fins do disposto neste subitem, serão consideradas: 
11.3.9.1.1 Etapa utilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já é passível de utilização pela 

Administração Municipal, independentemente da conclusão das etapas subsequentes do contrato. 
11.3.9.1.2 Etapa não utilizável: a etapa do cronograma que, mesmo quando concluída, não possibilita a sua 

utilização pela Administração Municipal, pois ainda depende da execução de etapas futuras para 
serem transformadas em etapas utilizáveis. 

11.3.9.2 Nos casos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa, a multa será devolvida ao 
contratado, caso nas etapas subsequentes, antes de concluir a etapa utilizável do contrato, o 
contratado recupere o atraso, alcançando o prazo inicialmente estabelecido pelo cronograma.  

11.4 Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento de multa após o 
trânsito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da multa devida. 

11.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 

11.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21). 

11.6.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8 Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.8.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 
11.8.2 As peculiaridades do caso concreto. 
11.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
11.8.4 Os danos que dela provierem para o contratante. 
11.8.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
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11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133/21). 

11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21). 

11.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas, no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro de 
Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. (Art. 161, da Lei nº 14.133/21). 

11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13 No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de condutas praticadas durante a 
execução contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos II e III do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, poderá ser celebrado com a contratada compromisso de ajuste de 
conduta nos termos do art. 26 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942. 
 

12. CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO 
 

12.1 Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias para verificação de 
pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do 
início da execução contratual. (art. 92, §2º da lei nº 14.133/21). 

12.2 As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto e demais informações 
pertinentes estão detalhados no edital e seus anexos que fazem parte deste contrato 
independentemente de transcrição. 

12.3 O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra será estabelecido pelo 
contratante, podendo o contratado adequá-lo, sujeito à aprovação do contratante. 

12.4 O contratante poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma físico-financeiro 
mediante autorização expressa de sua autoridade competente. 

12.5 Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato. 
 

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

13.1 Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei nº 14.133/2023 e pelo Decreto 
Municipal nº 394/2023. 

13.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
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13.3 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, desde que justificadamente, por meio de simples apostila, caso em que deverá 
a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.4 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
13.4.1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas. 
13.4.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 
13.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 
13.6.3 Indenizações e multas. 
13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta, da(s) DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S): 
 
ÓRGÃO: 05 Secretaria Municipal de Infraestrutura 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 Secretaria de Infraestrutura 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.451.0007.0.031 – Pavimentação e drenagem de ruas e Avenidas 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – Outros serv. Terc. Pessoa jurídica 
 

14.2 As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas 
específicas consignadas nos orçamentos do Município. 
 

15. DOS CASOS OMISSOS 
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15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 

16. ALTERAÇÕES 
 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021, nos moldes do Decreto Municipal nº 394/2023. 

16.2 Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo, apostilamento, quantitativa 
ou qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede da Prefeitura Municipal de 
Cantanhede, no endereço Praça Paulo Rodrigues, nº 01, Centro, CEP: 65.465-000, 
Cantanhede/MA, em no máximo, 60 (sessenta) dias antes do prazo final de execução do contrato, 
sob pena do indeferimento de ofício do pedido, bem como sujeito a aplicações de sanções previstas 
em Lei e edital. 

16.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato que se fizerem nas obras.  

16.4 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos unitários 
do orçamento estimado pela Administração Pública não pode ser reduzida, em favor do contratado, 
em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentária. 

16.5 A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação 
e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 
plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão 
ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse 
percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/21.  

16.6 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento nos 
contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que não seja 
possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de quantidades com base nos elementos 
presentes no projeto básico, bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de revisão 
contratual.  

16.6.1 Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas variações de 
quantitativos em seus serviços, será pago exatamente o preço global acordado. 

16.6.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas ou 
superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, desde que os 
seguintes requisitos sejam atendidos cumulativamente: 

16.6.2.1 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os serviços 
de materialidade relevante na curva ABC do orçamento, compreendidos dentro da Faixa A e Faixa 
B, cuja somatória acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do custo total. 

16.6.2.2 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os erros 
unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento). 

16.6.3 Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o contrato poderá ser 
aditado se demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, devendo ser atendidos cumulativamente 
os seguintes requisitos: 

16.6.3.1 A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado 
pela Administração e o valor global contratado. 
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16.6.3.2 O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de serviços, não poderá ser 
modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às propostas dos demais licitantes, em 
observância aos princípios da igualdade e da seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração. 

16.6.3.3 A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por cento) do valor total 
do contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites previstos no art. 125 da Lei 
Federal nº 14.133/21. 

16.6.3.4 O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo quantitativo foi 
originalmente subestimado não são compensados por eventuais distorções a maior nos quantitativos 
de outros serviços que favoreçam o contratado. 

16.6.4 Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais pleitos do contratado 
para não redução dos valores contratados poderão ser atendidos de forma excepcionalíssima, desde 
que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

16.6.4.1 Demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi compensado por 
outros preços e quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente demonstrado que o preço 
global pactuado representa a justa remuneração da obra, considerando o orçamento de referência da 
Administração ajustado. 

16.6.4.2 A alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele item inviabilizaria a execução 
contratual, devendo ser demonstrado que o valor a ser reduzido supere a remuneração e as 
contingências detalhadas na composição do BDI apresentado pelo contratado, bem como os 
montantes originados de eventuais distorções a maior existentes nos custos obtidos em sistemas 
referenciais da Administração Pública (efeitos cotação e barganha) que não foram eliminados no 
processo licitatório. 

16.7 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.8 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de acréscimos ou 
supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do contrato; e aditivo à vigência 
contratual deverá ser solicitado durante a vigência do contrato, aplicando-se o art. 111 da Lei nº 
14.133/2021 para efeitos da conclusão de escopo predefinido. 

16.8.1 As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo emitido pela 
fiscalização, analisadas e aprovados pelo gestor do contrato. 

16.8.2 Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo aditivo deverão ser 
planilhados com a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a serem acrescidos, sujeitos à 
aprovação da autoridade competente do Contratante, após análise do gestor do contrato. 

16.8.3 Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser consideradas as 
reduções ou acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o 
conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-
se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os 
limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal. 

16.8.4 A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui responsabilidade do 
contratado, cabendo ao contratante autorizar a sua readequação, conforme subitem 16.8.1, desde que 
motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao contratado. 

16.9 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 
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16.9.1 Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da planilha, desde que o valor 
da etapa objeto da medição não ultrapasse aquele já estabelecido no cronograma físico-financeiro 
vigente para a referida etapa, e mediante parecer favorável do fiscal do contrato, o cronograma físico-
financeiro poderá ser readequado, por meio de simples apostila a ser anexada a este Contrato. 

16.10 Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, deve ser 
reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos casos 
autorizados pela Lei n.º 14.133/2021. 

16.10.1 Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços da obra 
contratada, prevalecerão os valores propostos pelo contratado, em cada item. 

16.10.2 Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra contratada, mas 
constem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os valores dessa 
tabela prevalecerão, incluído o BDI referencial e levando em conta o desconto ofertado na proposta 
global. 

16.10.3 Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra contratada, 
nem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os preços serão fixados, 
por meio de pesquisa de preços no mercado, com no mínimo três cotações, ou através de consulta 
atualizada aos bancos de preços pertinentes, e os preços dos serviços a serem contratados serão a 
média dos preços pesquisados, multiplicados pelo desconto global ou linear oferecido na proposta 
do contratado. 

16.10.4 A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposições deste 
contrato, dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos 
pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente. 
 

17. PUBLICAÇÃO 
 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no sítio eletrônico 
do município de Cantanhede. 

17.2 Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus eventuais 
termos aditivos nos termos da Lei nº 14.133/21. 
 

18. FORO 
 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por estarem justos e 
contratados, firmam o presente instrumento, decorrente da CONCORRÊNCIA Nº 001/2024, em duas vias de 
igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito.  
 

Cantanhede, xx/xx/202x. (DATA) 

 
xxxxxx 

Secretário Municipal de xxxxx (Gestor do 
Contrato) 

 
xxxxx (Representante Legal da Empresa 

Qualificado no Contrato) 
xxxxxxx (Razão Social da Empresa) 

 




